
PARA TODAS AS ETAPAS DA
UM PREPARATÓRIO ILIMITADO

Aqui você encontra o apoio
que precisa para conquistar
sua aprovação.

Cadastre-se agora e comece de graça!

SUA JORNADA

https://app.qconcursos.com/b/dashboard?utm_source=jornalismo&utm_medium=pdf&utm_campaign=qconcursos_cap&utm_term=plataforma_qc


 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

SAMAE – Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Morro da Fumaça 

PROCESSO SELETIVO Nº 003/2025 

 

Abre inscrições e define normas para o 

Processo Seletivo destinado ao 

provimento de vagas de caráter temporário 

e para a formação de cadastro de reservado 

da SAMAE do Município de Morro da 

Fumaça/SC.  

 

O SAMAE - Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Morro da Fumaça/SC, 
torna pública a abertura de inscrições e estabelece as normas relativas à realização do 
Processo Seletivo. O presente Processo Seletivo reger-se-á pelas normas estabelecidas 
neste Edital e pela legislação vigente, em especial a Lei Complementar n.º 85/2018. 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. O Processo Seletivo regido por este Edital, pelos diplomas legais e regulamentares, 

seus anexos e posteriores retificações, caso existam, visa o preenchimento de vagas de 

caráter temporário do quadro de pessoal da SAMAE de Morro da Fumaça/SC, conforme 

Anexo III, observado a disponibilidade de vaga, o interesse da Administração e o prazo de 

validade deste Edital. 

1.2. O Processo Seletivo será executado sob a responsabilidade da Universidade do 

Extremo Sul Catarinense, mantida pela Fundação Educacional de Criciúma, doravante 

denominada FUCRI/UNESC. 

1.3. A validade do Processo Seletivo é de 02 (dois) ano podendo ser prorrogado uma 

única vez por igual período, por ato do chefe do Poder Executivo e contados da data de 

publicação do ato de homologação do resultado definitivo, conforme interesse do SAMAE.  

1.4. A inscrição do candidato implicará a concordância plena e integral com os termos 

deste Edital, seus anexos, eventuais alterações e a legislação vigente. 

1.5. A Homologação do Resultado Final serão divulgados nos seguintes endereços 

eletrônicos: https://unesc.selecao.net.br/ e no Diário Oficial do Município de Morro da 

Fumaça/SC.  

1.6. O cronograma do Processo Seletivo está no Anexo IV do presente Edital. 

 

2. DOS CARGOS, DAS VAGAS E DA HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

2.1. O Processo Seletivo destina-se ao provimento de vagas de caráter temporário do 

quadro de pessoal do SAMAE Municipal de Morro da Fumaça/SC, indicadas no Anexo III, 

que ocorrerem dentro do prazo de validade do Processo Seletivo.  

2.1.1. A aprovação neste Processo Seletivo não implica a nomeação do candidato, além 
do número de vagas indicado no Anexo III. Todavia o processo admissional deverá 
obedecer à ordem de classificação dos aprovados, que serão chamados à medida que a 
necessidade funcional assim o permitir.  
2.2. As atribuições dos cargos estão descritas no Anexo II do presente Edital. Os cargos, 

as vagas, carga horária, REMUNERAÇÃO, requisitos e tipo de prova estão relacionadas 

no Anexo III do presente Edital.  

https://unesc.selecao.net.br/
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2.3. O horário/período de trabalho obedecerá à necessidade do SAMAE.  

 

2.4. DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA A INVESTIDURA NO CARGO 

2.4.1. Ter nacionalidade brasileira. 

2.4.2. Ser aprovado no Processo Seletivo. 

2.4.3. Estar em gozo dos direitos políticos. 

2.4.4. Estar quite com as obrigações militares, em caso de candidato do sexo masculino. 

2.4.5. Estar quite com as obrigações eleitorais. 

2.4.6. Possuir os requisitos exigidos para o exercício do cargo, conforme Anexo III deste 
Edital. 
2.4.7. Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos na data da posse. 

2.4.8. Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo. 

2.4.9. Cumprir as determinações deste Edital. 

2.4.10. Declarar na solicitação de inscrição, que tem ciência e aceita que, caso aprovado, 

deverá entregar os documentos comprobatórios dos requisitos exigidos para o cargo. 

 

2.5 DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA ADMISSÃO 

Para fins de admissão, serão exigidos dos candidatos os seguintes documentos em pdf: 

a) Comprovar habilitação mínima exigida pelo edital; 

b) Carteira de identidade (atualizada nos últimos 10 anos); 

c) Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

d) Título de eleitor e comprovante de quitação eleitoral; 

e) Carteira de reservista ou equivalente (somente para os candidatos do sexo masculino); 

f) Comprovante de escolaridade e da formação exigida para o cargo; 

g) Certidão de nascimento e CPF de filhos menores de 14 anos, quando aplicável o 

salário-família; 

h) Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos (quando dependente para a 

Declaração do 

IRPF); 

i) Certidão de nascimento ou Certidão de casamento/União Estável (atualizada nos 

últimos 3 meses); 

j) PIS PASEP (cópia frente e verso); 

k) Número da conta corrente no Banco Bradesco; 

l) Declaração de bens ou cópia da Declaração do Imposto de Renda; 

m) Declaração de acumulação ou não de cargo ou função pública, exceto os previstos em 

Lei; 

n) Carteira de trabalho (frente e verso); 

o) Comprovante de endereço dos últimos 3 meses; 

p) Cópia autenticada do Registro no Conselho da Classe, quando for o caso; 

q) Certidão negativa criminal; 

r) Demais documentos que o município vir a exigir 



 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

SAMAE – Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Morro da Fumaça 

PROCESSO SELETIVO Nº 003/2025 

 

s) Foto atualizada; 

t) Comprovante de situação cadastral no CPF; 

u) Cartão Nacional do SUS. 

 

2.6. DAS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA 

2.6.1. Fica assegurado à pessoa com deficiência o direito de se inscrever no Processo 

Seletivo, em igualdade de condições com os demais candidatos, desde que as atribuições 

do cargo sejam compatíveis com a deficiência de que é portador. 

2.6.2. Do total de vaga para o quadro, ficará reservada por cargo aos candidatos 

considerados pessoas com deficiência (PcD), o percentual de 5% (cinco por cento) 

previsto no §1º, do art. 1º, do Decreto n.º 9.508/2018. 

2.6.2.1 Serão consideradas pessoas com deficiência aquelas que se enquadrarem nas 

categorias discriminadas na Lei Estadual n.º 17.292/2017, Lei Federal n. 13.146/2015 e 

na Lei n.º 14.126/2021, que inclui pessoas com visão monocular.  

2.6.4. Para concorrer a uma das vagas reservadas, o candidato deverá: 

a) no ato da inscrição, declarar-se pessoa com deficiência; 

b) enviar via upload em um único arquivo em formato .pdf, nos termos do item 2.6.4.1., o 

laudo médico que deverá conter o número de inscrição no Conselho Regional de Medicina 

(CRM), atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao 

código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID), bem como a 

provável causa da deficiência. 

2.6.4.1. O candidato com deficiência poderá enviar, de forma legível, até às 16h do último 

dia de inscrições, via upload através do endereço eletrônico https://unesc.selecao.net.br/, 

cópia simples do laudo médico a que se refere a alínea “b” do subitem 2.6.4. deste Edital. 

Após esse período, a solicitação será indeferida. 

2.6.4.2. O fornecimento do laudo médico é de responsabilidade exclusiva do candidato. A 

FUCRI/UNESC não se responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça a 

chegada dessa documentação a seu destino, ordem técnica dos computadores, falhas de 

comunicação, bem como por outros fatores que impossibilitem o envio. 

2.6.4.3. O candidato deverá manter aos seus cuidados a documentação constante da 

alínea “b” do subitem 2.6.4. deste Edital. Caso seja solicitado pela FUCRI/UNESC, o 

candidato deverá enviar a referida documentação por meio de carta registrada para 

confirmação da veracidade das informações. 

2.6.4.4. O laudo médico terá validade somente para este Processo Seletivo e não será 

devolvido, assim como não serão fornecidas cópias dessa documentação. 

2.6.4.5. O candidato poderá verificar a partir de 03 de dezembro de 2025, por meio de 

link específico disponível na área do candidato do endereço eletrônico 

https://unesc.selecao.net.br/, qual(is) pendência(s) resultou(aram) no indeferimento de 

sua solicitação para concorrer na condição de pessoa com deficiência. 

2.6.4.6. A inobservância do disposto no subitem 2.6.4 deste Edital acarretará a perda do 

direito ao pleito da vaga reservada aos candidatos com deficiência e ao não atendimento 

https://unesc.selecao.net.br/
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às condições especiais necessárias quando das solicitações de atendimento 

especializado. 

2.6.4.7. Ressalvadas as disposições especiais contidas neste Edital, os candidatos com 

deficiência participarão do Processo Seletivo em igualdade de condições com os demais 

candidatos, no que tange ao horário de início, ao local de aplicação, ao conteúdo, à 

correção das provas, aos critérios de aprovação e todas as demais normas de regência 

do Processo Seletivo. 

2.6.4.8. Ao serem nomeadas, as Pessoas com Deficiência deverão passar por perícia da 

Junta Médica Oficial do Município de Morro da Fumaça/SC. 

2.6.4.8.1. O laudo deverá ser preenchido e avaliado pela Junta Médica Oficial do Município 

de Morro da Fumaça/SC no prazo máximo para posse no cargo. 

2.6.4.9. No laudo da Junta Médica do Município deverá constar que as atribuições são 

compatíveis com a deficiência do candidato. 

2.6.4.10. A apresentação do laudo médico indicado no item 2.6.4. não eliminará a atuação 

da Junta Médica Oficial do Município de Morro da Fumaça/SC, cuja conclusão terá 

prevalência sobre qualquer outra. 

2.6.4.11. Caso a avaliação da Junta Médica Oficial do Município conclua pelo não 

enquadramento como pessoa com deficiência, o candidato passará a concorrer apenas 

pela ordem de classificação da lista de acesso de Ampla Concorrência e não mais pela 

lista de cotas de Pessoa com Deficiência. 

2.6.4.12. Caso a avaliação do médico perito conclua pela incompatibilidade entre a 

deficiência e o exercício das atribuições essenciais do emprego, o candidato será 

declarado inapto e eliminado do Processo Seletivo. 

2.6.4.13. Na inexistência de candidatos habilitados para a vaga destinada às pessoas com 

deficiência, a remanescente será ocupada pelos demais candidatos habilitados, 

observada a ordem de classificação. 

 
3. DAS INSCRIÇÕES 

3.1. DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

3.1.1. A taxa de inscrição deverá ser paga mediante boleto bancário emitido no ato 

de inscrição, ou a 2° via do boleto disponível na área do candidato, cujo valor será 

de: 

a) R$120,00 (cento e vinte reais) para cargos de nível superior.  

b) R$100,00 (cem reais) para cargos de nível médio/técnico. 

c) R$ 80,00 (oitenta reais) para cargos de nível fundamental. 

3.1.2. O pagamento da taxa de inscrição e a compensação bancária deverá ser efetuado 

até as 16h do dia 01 de dezembro de 2025, respeitado o horário bancário.  

3.1.3. Será indeferido a inscrição em que o pagamento for efetuado após o período 

estipulado no presente Edital e em hipótese alguma será devolvido o pagamento que 

ocorrer posteriormente ao período estipulado no item 3.1.2.  
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3.1.4. Não serão aceitos os pagamentos das inscrições por depósito em caixa eletrônico, 

por meio de cartão de crédito, via postal, fac-símile (fax), transferência ou depósito em 

conta corrente, DOC/TED, ordem de pagamento ou por qualquer outra via que não as 

especificadas neste Edital.  

3.1.5. No caso de feriado ou suspensão do atendimento bancário, o pagamento do boleto 

deverá ser antecipado para o primeiro dia útil que anteceder à data do último dia de 

inscrição.  

3.1.6. O agendamento do pagamento e o respectivo demonstrativo não constituem 

documentos comprobatórios do pagamento da taxa de inscrição.  

3.1.7. É vedada a transferência do valor pago a título de taxa para terceiros ou para outros 

Processos Seletivos públicos.  

3.1.8. O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese 

alguma, salvo em caso de cancelamento do Processo Seletivo por conveniência da 

SAMAE. 

 

3.2. DAS NORMAS PARA INSCRIÇÃO 

3.2.1. Será admitida a inscrição exclusivamente via internet, no endereço eletrônico 

https://unesc.selecao.net.br/, solicitada no período entre 10 horas do dia 05 de 

novembro de 2025 e 16 horas do dia 01 de dezembro de 2025 (horário oficial de 

Brasília/DF). Não será deferida a inscrição cujo pagamento da taxa tenha sido efetuado 

após esse período. 

3.2.2. A FUCRI/UNESC não se responsabilizará por inscrição não recebida por motivos 

de ordem técnica dos computadores, de falhas de comunicação, de congestionamento 

das linhas de comunicação, por erro ou atraso dos bancos ou entidades conveniadas no 

que se refere ao processamento do pagamento da taxa de inscrição, bem como por outros 

fatores que impossibilitem a transferência de dados. 

3.2.3. O candidato deverá seguir rigorosamente as instruções contidas no sistema de 

inscrição. Preenchendo todos os campos obrigatórios e imprimindo o boleto bancário para 

pagamento da taxa de inscrição. 

3.2.4. O deferimento da inscrição dar-se-á mediante o correto preenchimento do 

formulário de inscrição online no endereço eletrônico https://unesc.selecao.net.br/ e o 

pagamento da taxa de inscrição ou do deferimento da solicitação de isenção da taxa de 

inscrição relativa ao respectivo cargo selecionado. 

3.2.5. Finalizado o ato de inscrição, independentemente de pagamento, as informações 

contidas na inscrição não poderão ser alteradas. 

3.2.5.1 A FUCRI/UNESC não se responsabiliza por inscrições feitas indevida ou 

incorretamente pelo candidato. 

3.2.6. A FUCRI/UNESC não se responsabiliza por inscrição não recebida por falhas de 

comunicação, congestionamento de linhas telefônicas ou outros fatores de ordem técnica 

que impossibilitarem a transferência dos dados, impressão dos documentos ou 

pagamento da taxa de inscrição no prazo determinado. 

https://unesc.selecao.net.br/
https://unesc.selecao.net.br/
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3.2.7. A adulteração de qualquer documento ou a não veracidade de qualquer informação 

apresentada, verificada a qualquer tempo, implicará o cancelamento da inscrição do 

candidato e a anulação de todos os atos que tenha praticado. Será cancelada a inscrição 

e serão anulados os atos decorrentes do candidato que prestar declarações falsas, 

inexatas ou que não satisfizer a todas as condições estabelecidas neste Edital, mesmo 

que o candidato tenha sido aprovado e que o fato seja constatado posteriormente. 

3.2.8. É vedada a inscrição condicional, fora do prazo estabelecido, bem como a realizada 

via postal, via fax, via requerimento administrativo ou via correio eletrônico. 

3.2.9. Será permitida somente uma inscrição no Processo Seletivo de que se trata 
este edital.  
3.2.10. Não será permitida alterar a escolha do cargo após a realização da inscrição. 

3.2.11. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas 

e condições estabelecidas neste Edital, inclusive dos requisitos exigidos no momento da 

posse, em relação aos quais não poderá alegar desconhecimento. 

3.2.12. Serão isentos de taxa de inscrição os candidatos amparados pela Lei nº 

2.139/2021 do Município de Morro da Fumaça (doadores de medula óssea), Lei nº 

2.291/2022 do Município de Morro da Fumaça (voluntariados da justiça eleitoral que 

atuarem no âmbito do município de morro da fumaça), Lei nº 2.137/2021 do 

Município de Morro da Fumaça (doadores de sangue). 

3.2.13. O candidato deverá requerer a isenção por meio da área do candidato, na 

opção “solicitar isenção” no endereço eletrônico https://unesc.selecao.net.br/, até 

o dia 14 de novembro de 2025. 

3.2.13.1. O candidato deverá enviar via upload, em um único arquivo em .pdf, para fim de 

comprovação da condição de doador de medula óssea: comprovante emitido através de 

certidão, expedida pelos respectivos entidades/órgãos coletoras e/ou documento 

comprobatório atinente, conforme o caso, o doador deverá comprovar a doação de medula 

óssea que não poderá ser inferior a uma doação, dentro do período de 24 (vinte e quatro) 

meses, notadamente antes do lançamento do respectivo edital. 

3.2.13.2. O candidato deve apresentar, no ato da inscrição, comprovante expedido pela 

Justiça Eleitoral ou órgão competente, contendo, no mínimo, o nome completo do eleitor, 

número de inscrição eleitoral, a função desempenhada, o turno e a data da eleição em 

que prestou serviço eleitoral atinente, fazer o upload, em arquivo único em .pdf. os 

eleitores voluntários, bem como os convocados e nomeados pela Justiça Eleitoral para 

prestarem serviços no período eleitoral, visando à organização, execução e apuração de 

eleições oficiais, plebiscitos ou referendos no Município de Morro da Fumaça, na condição 

de:  

a) presidente de mesa, primeiro e segundo mesários, secretários e suplentes; 

b) membro, escrutinador e auxiliar de juízo; 

c) coordenador de seção eleitoral; e 

d) designado para auxiliar os trabalhos da Justiça Eleitoral, inclusive aqueles destinados 

à preparação e montagem dos locais de votação. 

https://unesc.selecao.net.br/
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3.2.13.3 O candidato deverá enviar via upload, em um único arquivo em .pdf, para fim de 

comprovação da condição de doador de sangue: comprovante emitido através de 

certidão, expedida pelos respectivos entidades/órgãos coletoras e/ou documento 

comprobatório atinente, conforme o caso, o doador deverá comprovar a doação de 

sangue, que não poderá ser inferior a duas doações, dentro do período de 24 (vinte e 

quatro) meses, notadamente antes do lançamento do respectivo edital. 

3.2.14. O resultado dos pedidos de isenção estará disponível na área do candidato 

do endereço eletrônico https://unesc.selecao.net.br/ no dia 19 de novembro de 2025. 

3.2.15. Caso a documentação comprobatória esteja incompleta ou irregular, a isenção do 

pagamento da taxa de inscrição do candidato será indeferida, cabendo a ele realizar o 

pagamento da taxa durante o período de inscrição, sob pena de seu indeferimento. 

 

4. DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA 

4.1. O candidato que necessitar de alguma condição ou atendimento especial para a 

realização da prova deverá anexar solicitação, assinada, contendo todas as informações 

necessárias para o atendimento, bem como o atestado médico que comprove a 

necessidade do atendimento especial, em um único arquivo em formato .pdf, no link 

https://unesc.selecao.net.br/, até as 16h do último dia de inscrição, a fim de que sejam 

tomadas as providências cabíveis. A não observância do período para solicitação ensejará 

no indeferimento do pedido. 

4.2. Para condições de acessibilidade, o candidato deverá informar no ato da inscrição as 

informações necessárias para o atendimento, e se necessário anexar atestado médico 

que comprove a necessidade do atendimento observando-se, quanto ao atestado, o 

disposto no item 2.6.4., “b” deste edital, sob pena de indeferimento. 

4.3. O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de legalidade, 

viabilidade e razoabilidade do pedido. 

4.4. A candidata lactante que necessitar amamentar durante a realização da prova, poderá 

fazê-lo em sala reservada, desde que o requeira. 

4.5. A criança deverá chegar acompanhada da candidata e de um adulto responsável pela 

sua guarda (familiar ou terceiro indicado pela candidata) e permanecer em ambiente 

reservado. 

4.6. Celular e demais aparelhos eletrônicos do adulto responsável pela guarda da criança 

deverão permanecer lacrados, em embalagem específica a ser fornecida pela 

FUCRI/UNESC, durante todo o período de aplicação. 

4.7. Não será disponibilizado, pela FUCRI/UNESC, pessoa que fique responsável pela 

guarda da criança, e a sua ausência acarretará à candidata a impossibilidade de 

realização da prova. 

4.8. Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se 

temporariamente da sala de prova acompanhada de um fiscal. 

https://unesc.selecao.net.br/
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4.9. Na sala reservada para amamentação ficarão somente a lactante, a criança e um 

fiscal, vedada a permanência de babás ou quaisquer outras pessoas que tenham grau de 

parentesco ou de amizade com a candidata. 

4.10. Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata. 

4.11. O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional para a realização da 

prova objetiva deverá, conforme o prazo descrito no subitem 4.1 deste edital: 

a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a opção correspondente à solicitação 

de tempo adicional para realização da prova; 

b) enviar, via upload em um único arquivo em formato .pdf, enviar cópia simples do 

laudo médico que deverá ter sido emitido nos últimos 12 (doze) meses da data de 

encerramento das inscrições do Processo Seletivo. O laudo deve conter a assinatura do 

médico com carimbo e número de sua inscrição no Conselho Regional de Medicina 

(CRM), que ateste a espécie e o grau ou o nível da deficiência, com expressa referência 

ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença (CID), bem como a 

provável causa da deficiência, e parecer que justifique a necessidade de tempo adicional. 

4.12. O candidato transgênero que desejar ser tratado pelo nome social durante a 

realização da prova objetiva deverá, conforme o prazo descrito no subitem 4.1 deste edital: 

a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a opção correspondente à utilização de 

nome social durante realização da prova, informando o nome e o sobrenome pelos quais 

deseja ser tratado; 

b) enviar, via upload em um único arquivo em formato .pdf, a imagem do CPF e do 

documento de identidade (frente e verso). 

4.13. As publicações referentes aos candidatos transgêneros serão realizadas de acordo 

com o nome e o gênero constantes no registro civil, salvo se efetuada a inscrição com o 

uso do nome social. 

4.14. O candidato que for amparado pela Lei Federal n. 10.826/2003, e suas alterações, 

e necessitar realizar a prova objetiva armado deverá, conforme o prazo descrito no 

subitem 4.1 deste edital: 

a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a opção correspondente à necessidade 

de portar arma durante realização da prova; 

b) enviar, via upload em um único arquivo em formato .pdf, a imagem do Certificado de 

Registro de Arma de Fogo e da Autorização de Porte, conforme definidos na referida lei. 

4.15. Os candidatos que não forem amparados pela Lei Federal n. 10.826/2003, e suas 

alterações, não poderão portar armas no ambiente de prova. 

4.15. O candidato que, por motivo de doença ou por limitação física, necessitar utilizar, 

durante a realização da prova, objetos, dispositivos ou próteses cujo uso não esteja 

expressamente previsto/permitido neste edital nem relacionado nas opções de recursos 

especiais necessários elencadas no sistema eletrônico de inscrição, deverá, conforme o 

prazo descrito no subitem 2.6.4. deste edital: 



 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

SAMAE – Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Morro da Fumaça 

PROCESSO SELETIVO Nº 003/2025 

 

a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a opção correspondente ao campo 

OUTROS e, em seguida, descrever, no espaço destinado para esse fim, no sistema 

eletrônico de inscrição, os recursos especiais necessários para a realização da prova; 

b) enviar, via upload em um único arquivo em formato .pdf, a imagem do respectivo 

laudo médico que justifique o uso do objetivo, dispositivo ou prótese solicitado. 

4.17. O candidato com deficiência que necessitar de prova ampliada deverá, conforme o 

prazo descrito no subitem 2.6.4. deste edital: 

a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a opção correspondente à solicitação 

de prova ampliada; 

b) enviar, via upload em um único arquivo em formato .pdf, a imagem de laudo médico, 

emitido nos últimos 12 (doze) meses anteriores à data de encerramentos das inscrições 

do Processo Seletivo. O laudo deve conter a assinatura do médico com carimbo e número 

de sua inscrição no Conselho Regional de Medicina (CRM), que ateste a espécie e o grau 

ou o nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 

Classificação Internacional de Doença (CID), bem como a provável causa da deficiência, 

e parecer que justifique a necessidade de prova ampliada. 

4.18. O candidato que requerer prova ampliada receberá todo material de prova (caderno 

de questões e cartão de respostas) ampliado com fonte Arial, tamanho 24. 

4.19. O candidato que necessitar utilizar, durante a realização da prova, medicamentos, 

deverá solicitar, conforme o prazo descrito no subitem 2.6.4. deste edital: 

a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a opção correspondente ao campo 

OUTROS e, em seguida, descrever, no espaço destinado para esse fim, no sistema 

eletrônico de inscrição, os recursos especiais necessários para a realização da prova; 

b) enviar, via upload em um único arquivo em formato .pdf, a imagem da receita médica 

que justifique o uso do medicamento. 

4.20. O candidato poderá verificar a partir do dia 03 de dezembro de 2025, por meio de 

link específico disponível na sua área do candidato no endereço eletrônico 

https://unesc.selecao.net.br/, qual(is) pendência(s) resultou(aram) no indeferimento de 

sua solicitação de condição especial para realização da prova. 

4.21. No caso de indeferimento da solicitação, devido à ausência do documento 

comprobatório, não será permitido o reenvio de documento, cabendo apenas o prazo 

recursal para reanálise da documentação já enviada, conforme os termos do Edital. 

Cabe ainda ao candidato a conferência que seu documento foi devidamente anexado em 

área específica. A FUCRI/UNESC não se responsabiliza por documentos corrompidos ou 

qualquer falha no momento do envio. 

4.22. As informações prestadas no ato da inscrição serão de inteira responsabilidade do 

candidato, reservando-se ao Município de Morro da Fumaça e a FUCRI/UNESC o direito 

de excluir do Processo Seletivo aquele que não preencher esse documento oficial de 

forma completa, correta e/ou fornecer dados inverídicos ou falsos. 

 

https://unesc.selecao.net.br/
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5. DA CONFIRMAÇÃO DA INSCRIÇÃO E DO LOCAL DE REALIZAÇÃO DA PROVA 

OBJETIVA 

5.1. As provas do Processo Seletivo, objeto deste Edital, serão realizadas em 14 de 

dezembro de 2025, das 14h15 (quatorze horas e quinze minutos) às 17h15 

(dezessete horas e quinze minutos) na cidade de Criciúma/SC, na Unesc – 

Universidade do Extremo Sul Catarinense – Endereço: Av. Universitária, 1105 - 

Universitário, 88806-000. A alocação dos blocos e salas dos candidatos será 

publicado no dia 10 de dezembro de 2025, sendo obrigação do candidato conferir o 

seu bloco e sala de prova.  

5.1.1. A alocação dos candidatos no local designado para as provas será definida pela 

instituição organizadora, podendo esta adotar livremente os critérios que julgar 

pertinentes, a fim de resguardar a segurança do Processo Seletivo. A distribuição dar-se-

á de acordo com a viabilidade e adequação do local, não havendo necessariamente a 

alocação dos candidatos nos locais de provas de acordo com a proximidade de suas 

residências. Ainda, poderá ocorrer a reunião de candidatos com necessidades em local 

de provas específico, a fim de conferir melhor tratamento e acessibilidade a este público. 

5.1.2. A FUCRI/UNESC reserva-se ao direito de alterar o local de provas em caso de 

indisponibilidade de locais suficientes ou adequados na localidade de realização das 

provas. 

5.2. A homologação das inscrições deferidas, bem como o local de realização das provas, 

será disponibilizada no endereço eletrônico https://unesc.selecao.net.br/, sendo que o 

candidato deverá, obrigatoriamente, acessar o endereço eletrônico para verificar tais 

informações. 

5.3. O candidato somente deverá realizar a prova no local designado pela FUCRI/UNESC. 

 

6. DAS PROVAS 

6.1 O Processo Seletivo consistirá na realização de duas etapas:  

a) prova objetiva, de caráter eliminatório e classificatório para todos os cargos; 

b) prova prática, de caráter classificatório para os cargos de Operador de ETA/ETE, 

Encanador e de caráter eliminatória Operador de Máquinas. 

 

6.2 DAS PROVAS OBJETIVAS 

6.2.1. As provas objetivas serão realizadas no dia 14 de dezembro de 2025. 

6.2.1.1. A prova objetiva será composta de 40 (quarenta) questões de múltipla escolha, 

subdivididas em 05 (cinco) alternativas de resposta, de “A” a “E”, dessas alternativas 

somente 01 (uma) deverá ser assinalada como correta e abordará os conteúdos 

programáticos especificados e quantificados no Anexo I deste Edital.  

6.2.1.2. A nota em cada questão da prova objetiva, feita com base nas marcações do 

cartão de respostas, seguirá o disposto no quadro abaixo, caso a resposta do candidato 

esteja em concordância com o gabarito oficial definitivo: 

 

https://unesc.selecao.net.br/
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NÍVEL FUNDAMENTAL 

ÁREA DE CONHECIMENTO 
QUANTIDADE 

DE QUESTÕES 

PONTO POR 

QUESTÃO 
TOTAL 

Conhecimentos 

Básicos 

Língua 

Portuguesa 
5 

0,20 3,00 
Matemática 5 

Conhecimentos 

Gerais e 

Atualidades 

5 

Conhecimentos Específicos 25 0,28 7,00 

TOTAL 40 - 10,00 

 

 

NÍVEL MÉDIO E SUPERIOR 

ÁREA DE CONHECIMENTO 
QUANTIDADE 

DE QUESTÕES 

PONTO POR 

QUESTÃO 
TOTAL 

Conhecimentos 

Básicos 

Língua 

Portuguesa 
5 

0,20 3,00 
Matemática 5 

Conhecimentos 

Gerais e 

Atualidades 

5 

Legislação 5 
0,28 7,00 

Conhecimentos Específicos 20 

TOTAL 40 - 10,00 

 

6.2.1.3. Será atribuída nota 0,0 (zero) à questão das provas objetivas: 

a) assinalada no cartão de respostas que não corresponda ao Gabarito Oficial definitivo; 

b) assinalada no cartão de respostas que contenha emenda e/ou rasura ainda que legível; 

c) que contenha mais de uma opção assinalada no cartão de respostas; 

d) que não estiver assinalada no cartão de resposta; e 

e) cuja(s) resposta(s) for(em) preenchida(s) fora das especificações do cartão de 

respostas, ou seja, preenchidas com caneta não esferográfica ou com caneta 

esferográfica de cor diferente de tinta azul ou preta, ou, ainda, com marcação diferente da 

indicada no modelo previsto no cartão de respostas. 

6.2.1.4. Será considerado habilitado na prova objetiva, o candidato que obtiver nota 

mínima de 03,00 (três) pontos. 
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6.2.1.5. Aquele que não atingir o quantitativo mínimo de pontos está automaticamente 

eliminado do certame. 

6.2.1.6. As questões da prova objetiva e o seu gabarito estarão à disposição dos 

interessados no dia 14 de dezembro de 2025, após o encerramento do Processo Seletivo, 

no site https://unesc.selecao.net.br/. 

 

6.2.2. DO ACESSO À SALA DE PROVA 

6.2.2.1. Para fins de acesso à sala de realização da prova somente será aceito 

documentos de identidade oficial, original: carteiras expedidas pelos Comandos 

Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação 

e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos 

fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos etc.); passaporte 

brasileiro; certificado de reservista; carteiras funcionais expedidas por órgão 

público que, por lei federal, valham como identidade; carteira de trabalho; e carteira 

nacional de habilitação (somente o modelo com foto). Documentos digitais com foto 

(e-Título, CNH digital, Carteira de identidade digital) apresentados nos respectivos 

aplicativos oficiais ou no aplicativo Gov.br. 

6.2.2.2. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, 

CPF, títulos eleitorais, carteiras de motorista (modelo sem foto), carteiras de estudante, 

carteiras funcionais sem valor de identidade, nem documentos ilegíveis, não identificáveis 

e/ou danificados. 

6.2.2.3. Não será aceita cópia do documento de identidade, ainda que autenticada, nem 

protocolo do documento. 

6.2.2.4. O documento apresentado somente será considerado válido se constar, de forma 

visível, a assinatura de seu portador. É vedada a apresentação de documentos sem 

assinatura ou que possuam em seu lugar termos como “não alfabetizado”, “documento 

infantil”, entre outros. 

6.2.2.5. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das 

provas, documento de identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá 

entregar à equipe de aplicação documento impresso (original ou cópia simples) que ateste 

o registro da ocorrência em órgão policial expedido, no máximo, 90 dias antes da data de 

realização das provas, ocasião em que será submetido à identificação especial, que 

compreende coleta de dados e de assinaturas em formulário próprio. O documento de 

registro da ocorrência impresso será retido pela equipe de aplicação. 

6.2.2.6. A identificação especial será exigida, também, ao candidato cujo documento de 

identificação apresente dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do portador. 

6.2.2.7. Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir a 

identificação do candidato com clareza. 

6.2.2.8. O candidato deverá chegar ao local de realização da prova com 

antecedência mínima de 45 (quarenta e cinco) minutos do horário estabelecido para 

o início da realização da prova. Os portões dos blocos de acesso à sala de prova 
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serão fechados rigorosamente 15 minutos antes do horário estabelecido para o 

início da realização da prova. 

6.2.2.9. Após o fechamento dos portões, o candidato deverá estar obrigatoriamente 

no bloco designado para a realização da prova. O candidato que não estiver no 

bloco ao qual foi alocado será impedido de realizar a prova e deverá se retirar do 

local, não sendo permitido o ingresso em outro bloco. 

6.2.2.10. Não será admitido no local de realização da prova o candidato que se apresentar 

após o horário determinado. 

6.2.2.11. Não haverá segunda chamada ou reaplicação das provas objetivas, seja qual for 

o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato. 

6.2.2.12. Somente será permitido recipiente/garrafa, para bebida, transparente e sem 

rótulo, bem como alimentos em embalagem/pote transparente, ou ainda alimentos 

com embalagens lacradas, desde que sejam fáceis de manusear e que não 

perturbem os demais candidatos. 

 

6.2.3 DAS REGRAS GERAIS DE REALIZAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS 

6.2.3.1. O candidato não poderá ausentar-se da sala de prova, a qualquer tempo, portando 

material de prova (caderno de questões e/ou cartão de respostas). Não será permitido, 

sob hipótese alguma, durante a aplicação de prova, o retorno do candidato à sala de prova 

após ter-se retirado dela, sem autorização e/ou desacompanhado de fiscal, ainda que por 

questões de saúde. 

6.2.3.2. O candidato que necessitar ausentar-se da sala de prova durante sua realização 

somente poderá fazê-lo se acompanhado de um fiscal. 

6.2.3.3. Não serão permitidas, durante a realização das provas, a comunicação entre os 

candidatos. 

6.2.3.4. Será automaticamente eliminado do Processo Seletivo, em decorrência da 

anulação de suas provas, o candidato que durante a realização das provas: 

a) Estiver portando aparelhos eletrônicos, tais como: máquinas calculadoras, agendas 

eletrônicas ou similares, telefones celulares, smartphones, tablets, iPod®, gravadores, 

pendrive, mp3 player ou similar, qualquer receptor ou transmissor de dados e mensagens, 

bipe, notebook, palmtop, Walkman®, máquina fotográfica, controle de alarme de carro 

etc.; 

b) Estiver portando relógio de qualquer espécie, óculos escuros, protetor auricular, lápis, 

lapiseira/grafite, marca-texto, borracha e/ou régua de cálculo; 

c) Estiver portando quaisquer acessórios de chapelaria, tais como: chapéu, boné, gorro, 

etc.; 

d) Estiver portando qualquer recipiente ou embalagem contendo líquidos que não seja 

fabricado com material transparente e sem rótulo, tais como: garrafa de água, suco, 

refrigerante; 

e) Estiver portando qualquer papel com anotação ou impressão de informação ou 

instrução relativa à prova, ao conteúdo programático ou diversa, exceto o documento de 
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identificação já apresentado ao fiscal de sala, estritamente destinado à identificação do 

candidato; 

f) For surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução das provas; 

g) Utilizar-se de livros, máquinas de calcular ou equipamento similar, dicionário, notas ou 

impressos que não forem expressamente permitidos ou que se comunicar com outro 

candidato; 

h) Faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das 

provas, com as autoridades presentes ou com os demais candidatos; 

i) Fizer anotação de informações relativas às suas respostas no comprovante de inscrição 

ou em qualquer outro meio que não os permitidos; 

j) Não entregar o material das provas ao término do tempo destinado para a sua 

realização; 

k) Descumprir as instruções contidas no caderno de questões ou no cartão de respostas; 

l) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, comportando-se indevidamente; 

m) Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter a própria aprovação 

ou a aprovação de terceiros em qualquer etapa do Processo Seletivo; 

n) Não permitir a coleta de sua assinatura; 

o) For surpreendido portando caneta fabricada em material não transparente; 

p) For surpreendido portando anotações em papéis que não os permitidos; 

q) For surpreendido portando qualquer tipo de arma sem o devido deferimento de 

atendimento especial, conforme orientações previstas no subitem 4.14 deste Edital; 

r) Recusar-se a ser submetido ao detector de metal; 

s) Não permitir a coleta de dado biométrico, quando houver; 

 

6.2.3.5. Nas dependências físicas em que serão realizadas as provas, não será permitido 

o uso pelo candidato de quaisquer objetos relacionados no subitem 6.2.3.4. deste Edital. 

6.2.3.6. Para garantir a lisura e segurança na realização das provas objetivas, a 

Coordenação Local poderá fazer uso de detectores de metal nos banheiros, nos 

corredores e/ou nas salas de provas e identificação datiloscópica de candidatos por 

autoridade competente que, se necessário, fará vistoria rigorosa. É de inteira 

responsabilidade do candidato qualquer transtorno por ele ocasionado. 

6.2.3.7. Para a segurança de todos os envolvidos no Processo Seletivo, é recomendado 

que os candidatos não portem arma de fogo no dia de realização das provas. Contudo, 

nos casos previstos na Lei Federal nº 10.826/2003, estando o candidato armado e 

amparado pela lei citada, deverá apresentar-se na sala de coordenação do Processo 

Seletivo, no dia da aplicação das provas, antes do ingresso na sala de provas, para 

preenchimento do termo de acautelamento de arma de fogo para desmuniciar e lacrar a 

arma, a qual será devidamente identificada. A arma de fogo dos candidatos amparados 

pela lei citada neste item ficará de posse do candidato durante a aplicação da prova.   

6.2.3.8. Sob pena de ser eliminado do Processo Seletivo, antes de entrar na sala de 

provas, o candidato deverá guardar, em embalagem porta-objetos fornecida pela 
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equipe de aplicação, obrigatoriamente desligados e desativados os alarmes, o 

telefone celular e qualquer outro equipamento eletrônico, bem como os demais 

itens relacionados nas alíneas “a” e “b” do subitem 6.2.3.4. deste Edital. 

6.2.3.9. Durante toda a permanência do candidato na sala de provas, o seu telefone 

celular, assim como qualquer equipamento eletrônico, deve permanecer obrigatoriamente 

desligado e acondicionado na embalagem porta-objetos lacrada, com todos os aplicativos, 

funções e sistemas desativados e desligados, incluindo alarmes. O candidato será 

eliminado do Processo Seletivo caso o seu telefone celular ou qualquer equipamento 

eletrônico entre em funcionamento, mesmo sem a sua interferência direta, durante a 

realização das provas. 

6.2.3.10. A embalagem porta-objetos devidamente lacrada e identificada pelo 

candidato deverá ser mantida embaixo da carteira até o término das suas provas. A 

embalagem porta-objetos somente poderá ser deslacrada fora do ambiente de 

provas. 

6.2.3.11. A FUCRI/UNESC não ficará responsável pela guarda de quaisquer dos objetos 

supracitados. 

6.2.3.12. A FUCRI/UNESC não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou 

de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização das provas nem por danos a 

eles causados. 

6.2.3.13. Não serão aplicadas provas em local, data ou horário diferentes dos 

predeterminados em Edital ou em comunicado oficial. 

6.2.3.14. Para realização das provas objetivas, o candidato receberá o caderno de 

questões e o cartão de respostas. É de exclusiva responsabilidade do candidato a 

conferência dos seus dados e do cargo pretendido indicados no caderno de questões e 

cartão de respostas. 

6.2.3.15. É de exclusiva responsabilidade do candidato o correto preenchimento do cartão 

de respostas de acordo com as instruções nele constantes, não podendo ser substituído 

em caso de marcação errada ou rasura. 

6.2.3.16. No cartão de respostas não serão computadas as questões em branco, as 

questões com duas ou mais alternativas assinaladas, as questões rasuradas e aquelas 

cujo preenchimento não seguiu o padrão solicitado. 

6.2.3.17. O candidato será o único responsável pelos prejuízos advindos de marcações 

incorretas no cartão de respostas personalizado. 

6.2.3.18. Nos casos de eventual falta de material personalizado na aplicação de provas, 

ou de eventual defeito de impressão, a FUCRI/UNESC tem a prerrogativa para entregar 

ao candidato material substitutivo. 

6.2.3.19. Nos dias de realização das provas não serão fornecidas, por qualquer membro 

da equipe de aplicação das provas ou pelas autoridades presentes, informações 

referentes ao conteúdo das provas ou aos critérios de avaliação e de classificação.  

6.2.3.20. A FUCRI/UNESC reserva-se o direito de manter os cartões de respostas 

personalizados e os cadernos de questões das provas em vias originais por um período 
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de 120 (cento e vinte) dias a contar da divulgação do resultado do Processo Seletivo. Após 

este período o material será destruído. 

 

6.2.4. DAS NORMAS ESPECÍFICAS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 

6.2.4.1. As respostas deverão ser transcritas para o cartão de respostas de forma legível, 

usando caneta esferográfica de tinta azul ou preta em material transparente. Não será 

permitido o uso de lápis, lapiseira/grafite, marca-texto e/ou borracha durante a realização 

das provas. O cartão de respostas será o único documento válido para a correção da 

prova. 

6.2.4.2. Os prejuízos advindos do preenchimento indevido do cartão de respostas serão 

de inteira responsabilidade do candidato. Serão consideradas marcações indevidas as 

que estiverem em desacordo com este Edital ou com as instruções do cartão de respostas, 

como marcação rasurada, emendada ou com o campo de marcação não preenchido 

integralmente. Em hipótese alguma haverá substituição do cartão de respostas por erro 

do candidato. 

6.2.4.3. O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar, manchar ou de qualquer 

modo danificar o seu cartão de respostas, sob pena de arcar com os prejuízos advindos 

da impossibilidade de realização da leitura óptica. 

6.2.4.4. O candidato é responsável pela conferência de seus dados no material de 

prova, em especial, o cargo de inscrição, seu nome, número de inscrição, data de 

nascimento e o número de seu documento de identidade. 

6.2.4.5. Todos os candidatos, ao terminarem a prova, deverão, obrigatoriamente, entregar 

ao fiscal de aplicação todos os documentos que lhe foram fornecidos para realização da 

prova, incluindo o documento que será utilizado para a correção de sua prova (o cartão 

de respostas) e o caderno de questões. O candidato que descumprir a regra de entrega 

desses documentos será eliminado do Processo Seletivo. 

6.2.4.6. Durante a aplicação da prova não será permitido o uso de livros, códigos, 

manuais, impressos, anotações ou qualquer outro documento. 

 

6.2.5. DA SAÍDA DA SALA 

6.2.5.1. Os candidatos apenas poderão se retirar do local de exame após decorrida 01 

(uma) hora do início da prova.  

6.2.5.2. Não será permitido ao candidato fazer qualquer tipo de anotação, sob pena de 

eliminação.  

6.2.5.3. O candidato poderá deixar o local de provas levando apenas a grade de rascunho 

para gabarito fornecida pela equipe de aplicação. 

6.2.5.4. O candidato que necessitar de declaração de comparecimento deverá, ao término 

da prova, dirigir-se à sala da Coordenação, para solicitá-la. 

6.2.5.5. Ao terminar a prova objetiva, o candidato entregará ao fiscal da sala o caderno de 

questões e o cartão de respostas devidamente preenchidos e assinados, com caneta 

esferográfica de material transparente, com tinta azul ou preta. 



 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

SAMAE – Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Morro da Fumaça 

PROCESSO SELETIVO Nº 003/2025 

 

6.2.5.6. A embalagem porta-objetos somente poderá ser deslacrada fora do 

ambiente de provas. 

6.2.5.7. Os 03 (três) últimos candidatos de cada sala de prova somente poderão entregar 

o material de prova e se retirarem da sala simultaneamente. 

6.2.5.8. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação 

das provas objetivas em razão do afastamento de candidato da sala de provas. 

 

6.4 DA PROVA PRÁTICA 

6.4.1. A Prova Prática será realizada na data de 16 de janeiro de 2026 em local e horário 

a serem divulgados juntamente com a publicação do rol de inscritos. 

6.4.2. A Prova Prática será realizada com os candidatos classificados que realizarem as 

provas objetivas. 

6.4.3. A prova prática é eliminatória para o Cargo de Operador de Máquinas e 

classificatória para Encanador e Operador de ETA/ETE, sendo requisito fundamental para 

a classificação final.  

6.4.4. As provas práticas serão realizadas com a finalidade de comprovar que os 

candidatos têm aptidão para realização das atividades fins aos cargos aos quais estão 

concorrendo, não suprimindo as exigências legais inerentes as atividades a serem 

exercidas.  

6.4.5. As atividades a serem realizadas na prova prática, conforme o cargo, está descrito 

no 6.4.18. do presente edital.  

6.4.6. Será vedado o acesso ao local de prova prática o candidato que se apresentar após 

o horário estipulado e comparecer sem documento oficial de identificação conforme o item 

6.2.2.1. 

6.4.7. Após a identificação dos candidatos, estes receberão as instruções quanto às 

provas práticas e o local de movimentação e permanecerão à espera do fiscal que vai lhes 

acompanhar até o local de realização da prova.  

6.4.8. Não será aplicada prova fora do dia, horário e local diferente daquele informado na 

convocação para realização das provas práticas.  

6.4.9. Os equipamentos, as ferramentas, os utensílios e/ou os materiais que deverão ser 

utilizados na prova prática serão fornecidos pelo SAMAE, nas condições de uso em que 

se encontrarem.  

6.4.10. Será considerado desistente e eliminado do certame o candidato que não 

comparecer, chegar atrasado ou que se ausentar sem autorização da comissão do 

Processo Seletivo antes de realizar seu teste.  

6.4.11. No horário definido para realização da prova prática é proibido utilizar telefones 

celulares e/ou qualquer outro equipamento de comunicação, ou usar qualquer 

equipamento constantes no item 6.2.3.4. 

6.4.12. O candidato, ao terminar a prova prática, deverá se retirar do local de aplicação 

da prova a fim de não prejudicar o andamento do processo avaliatório, bem como não 

intervir na avaliação dos candidatos.  
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6.4.13. A utilização de equipamentos de elevado valor, pertencentes ou sob a 

responsabilidade do Município ou da entidade que realiza o certame, poderá ser 

procedida, a critério da Banca de aplicação, a imediata exclusão do candidato que 

demonstre não possuir a necessária capacidade no seu manejo, sem risco de danificá-

los.  

6.4.14. Haverá um tempo máximo, igual para todos os participantes, para a realização da 

prova, que será fixado pela comissão de provas e informado aos candidatos no momento 

do teste, considerando a dificuldade e demais aspectos necessários para o desempenho 

satisfatório dos testes, por parte dos candidatos.  

6.4.15. Caso se verifique a inviabilidade de realização da Prova Prática na data e local 

fixados, por razões de ordem técnica, o Município de Morro da Fumaça reserva-se o direito 

de transferir a realização dos testes e fixará a nova data e local para a realização das 

provas. 

 

6.4.16. A Prova Prática destina-se a avaliar os conhecimentos práticos que os candidatos 

possuem no desempenho de atividades que são inerentes ao cargo pleiteado, constando 

na realização de atividades, de acordo com as atribuições de cada cargo, bem como a 

avaliação do conhecimento do candidato em relação aos equipamentos e materiais 

disponibilizados, conforme segue: 

6.4.18. Da especificação da Prova Prática para os cargos de Operador de Máquinas, 

será realizada a prova prática de acordo com a necessidade do cargo, conforme quadro 

abaixo: 

Cargo Tipo de Prova 

Operador de Máquinas Conduzir o veículo Retroescavadeira  

 

6.4.18.2. A falta de carteira de habilitação apropriada ou vencida, o não respeito às normas 

de segurança e a falta de aptidão na condução do veículo implicarão em reprovação. O 

não cumprimento de qualquer das atividades solicitadas implica em desclassificação no 

Processo Seletivo, não sendo necessária a realização das demais atividades inerentes à 

prova prática. 

6.4.18.2. O candidato deve operar o veículo de forma adequada, partindo do local em que 

se encontra, sem cometer erros ou demonstrar insegurança que ofereça risco para si, para 

os avaliadores e para o veículo, atendendo as orientações de execução definidas pelo 

avaliador, de forma adequada, atendendo aos critérios indicados. Ao final da prova o 

veículo deverá ser conduzido, se for o caso, ao seu local de origem. 

O candidato será avaliado na Prova Prática, sendo-lhe atribuídas as seguintes pontuações 

negativas caso sejam cometidas faltas:  

a) Uma falta eliminatória: reprovação; 

b) Uma falta grave: 03 (três) pontos negativos;  

c) Uma falta média: 02 (dois) pontos negativos;  

d) Uma falta leve: 01 (um) ponto negativo.  
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As faltas serão classificadas da seguinte forma:  

Faltas Eliminatórias:  

a) Provocar acidente durante a realização do teste (bater o maquinário) 

b) Derrubar a carga durante a realização da manobra, salvo para colocar no lugar definido 

c) Perder o controle da direção da máquina durante a realização da manobra, trazendo 

risco a integridade no ambiente do teste 

d) Não executar a operação determinada no prazo determinado de 20 minutos 

e) Avançar o meio fio 

 

Faltas Graves:  

a) Não encher a concha dianteira na totalidade  

b) Não encher a concha traseira na totalidade 

c) Provocar movimentos injustificados na máquina 

d) Frear bruscamente 

e) Não levantar a concha dianteira ao movimentar a máquina arrastando-a no solo 

f) Não levantar a concha traseira ao movimentar a máquina arrastando-a no solo 

g) Deixar de usar o cinto de segurança 

h) Não fechar a porta 

i) Não baixar a sapata estabilizadora quando necessário seu uso 

 

Faltas Médias:  

a) Não acionar o freio de estacionamento com o término da atividade proposta 

b) Executar a atividade sem estar com o freio de estacionamento inteiramente livre 

c) Buzinar sem necessidade 

d)  Não acelerar quando levantar as conchas 

e)  Confundir alavancas de controle do maquinário 

f) Trafegar em velocidade inadequada para as condições adversas do local, da circulação, 

do veículo e do clima. 

 

Faltas Leves: 

a) Subir ou descer da máquina de forma incorreta gerando risco a integridade física 

b) Estacionar a máquina de maneira incorreta no final do teste (colocar na mesma posição 

que pegou ao iniciar o teste) 

c) Não ajustar os espelhos retrovisores 

 

A classificação da prova prática para Operador de Máquinas é de apto para o candidato 

classificado e inapto para o candidato desclassificado. 

Será considerado DESCLASSIFICADO na Prova Prática o Candidato que cometer falta 

eliminatória ou cuja soma dos pontos negativos ultrapasse 03 (três) pontos, conforme 

apurado pelo Coordenador Técnico destinado para esta Prova Prática. 
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A Prova Prática para Operador de ETA/ETE e Encanador será realizada da seguinte 

forma:  

Realizar atividades inerentes a função conforme o ANEXO II, sendo que a tarefa será 

apresentada pelo avaliador no momento da aplicação 

a) Apresentação (asseio, higiene pessoal e vestimentas), uso de EPIs: 2,50 pontos 

b) Organização do trabalho e uso correto dos equipamentos: 2,50 pontos 

c) Execução da tarefa proposta: 5,00 pontos 

 

7. DO CÁLCULO DA PONTUAÇÃO FINAL E CLASSIFICAÇÃO  

7.1. A prova objetiva será corrigida por meio de processamento eletrônico do cartão de 

respostas. 

7.2. As notas da classificação final, exceto para os Cargos de Operador de ETA/ETE e 

Encanador seguirão a fórmula abaixo:  

𝑃𝐹 = 𝑁𝑃𝑂 

Sendo: 

PF = Pontuação Final 

NPO = Nota da Prova Objetiva 

 

As notas da classificação final para os Cargos de Operador de ETA/ETE e Encanador 

seguirão a fórmula abaixo:  

𝑃𝐹 =
𝑁𝑃𝑂 + 𝑁𝑃𝑃

2
 

Sendo: 

PF = Pontuação Final 

NPO = Nota da Prova Objetiva 

NPP = Nota da Prova Prática 

 

7.3. No caso de anulação de qualquer questão, por inexistência de apenas uma alternativa 

correta, ela será considerada como correta para todos os candidatos que prestaram a 

respectiva prova. 

7.4. No caso de erro na indicação da única resposta correta, o gabarito preliminar será 

alterado, sendo as provas corrigidas com base no gabarito oficial definitivo. 

7.5. Em caso de empate, terá preferência o candidato que, na seguinte ordem:  

a) Tiver maior nota nas questões de Conhecimentos Específicos; 

b) Tiver maior nota nas questões de Conhecimentos Básicos;  

c) Tiver maior idade.  

7.6 Apurada a classificação dos candidatos, o resultado será publicado em duas listas: a 

primeira com a pontuação de todos os candidatos de ampla concorrência, inclusive com 

os candidatos com deficiência; e a segunda, somente com a pontuação dos candidatos 

com deficiência, os quais serão chamados na ordem das vagas reservadas. 
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8. DOS PEDIDOS DE REVISÃO E DOS RECURSOS 

8.1. É admitido pedido de recurso quanto: 

a) ao indeferimento dos requerimentos de isenção da taxa de inscrição; 

b) ao indeferimento da inscrição; 

b) ao indeferimento dos requerimentos de condições especiais; 

c) ao indeferimento da inscrição como candidato PCD; 

f) aos gabaritos preliminares; 

g) ao resultado preliminar da prova objetiva; 

i) ao resultado preliminar da Prova Prática. 

8.2. Os pedidos de recurso relativos deverão ser interpostos pelo candidato 

exclusivamente mediante preenchimento e envio eletrônico de formulário 

específico em sua área do candidato, na aba “Recursos”, nos seguintes prazos: 

a) ao indeferimento dos requerimentos de isenção da taxa de inscrição será possível 

interpor recurso das 08 (oito) horas do dia 20 de novembro de 2025 até às 23 (vinte e 

três) horas, 59 (cinquenta e nove) minutos e 59 (cinquenta e nove) segundos do dia 21 de 

novembro de 2025;  

b) aos indeferimentos das inscrições, dos requerimentos de condições especiais e da 

inscrição de candidato PCD será possível interpor recurso das 08 (oito) horas do dia 04 

de dezembro de 2025 até às 23 (vinte e três) horas, 59 (cinquenta e nove) minutos e 59 

(cinquenta e nove) segundos do dia 05 de dezembro de 2025; 

c) ao gabarito preliminar será possível interpor recurso das 08 (oito) horas do dia 15 de 

dezembro de 2025 até às 23 (vinte e três) horas, 59 (cinquenta e nove) minutos e 59 

(cinquenta e nove) segundos do dia 16 de dezembro de 2025; 

d) ao resultado preliminar da prova objetiva será possível interpor recurso das 08 (oito) 

horas do dia 29 de dezembro de 2025 até às 23 (vinte e três) horas, 59 (cinquenta e nove) 

minutos e 59 (cinquenta e nove) segundos do dia 30 de dezembro de 2025; 

e) ao resultado preliminar da prova prática será possível interpor recurso das 08 (oito) 

horas do dia 20 de janeiro de 2026 até às 23 (vinte e três) horas, 59 (cinquenta e nove) 

minutos e 59 (cinquenta e nove) segundos do dia 21 de janeiro de 2026; 

 

8.2.1. Não será aceito recurso via postal, via fax, via requerimento administrativo ou ainda 

via correio eletrônico. 

8.3. O prazo recursal referente às alíneas “a”, “b” e “d” destina-se exclusivamente à 

reanálise dos documentos já enviados, não se constituindo como novo prazo para a 

apresentação de documentos. 

8.4. Caso o recurso seja contra o teor da questão ou gabarito preliminar, deve ser 

preenchido um requerimento para cada uma das questões contestadas. 

8.4.1. Caso o candidato entregue mais de um recurso contra a mesma questão ou ato do 

Processo Seletivo, só será analisado o último transmitido. 
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8.4.2. Se do exame de recursos resultar anulação integral de item da prova, a pontuação 

correspondente a esse item será atribuída a todos os candidatos, independentemente de 

terem recorrido. 

8.5. Não serão admitidas, em nenhuma hipótese, interposições de recurso que estejam 

em desacordo com o estabelecido no item 8.1 

8.6 Somente serão apreciados os pedidos de recursos que estiverem devidamente 

fundamentados. 

8.6.1. Os recursos intempestivos ou sem fundamentação não serão analisados. 

8.6.2. O pedido de recurso interposto fora dos respectivos prazos não será conhecido, 

sendo observadas, para cômputo de prazo, as datas dos respectivos protocolos. 

8.7. A resposta aos recursos será publicada no endereço eletrônico 

https://unesc.selecao.net.br/. Não serão encaminhadas respostas a recursos por qualquer 

outro meio. 

8.8. Após a análise dos recursos interpostos ou decisão havida pela Banca Examinadora 

em virtude de erro material, poderá haver alteração da pontuação e/ou classificação 

inicialmente obtida para uma classificação superior ou inferior ou, ainda, a 

desclassificação do candidato que não obtiver a nota mínima exigida para a prova. 

8.9. A decisão exarada nos recursos pela Banca Examinadora é irrecorrível na esfera 

administrativa. 

8.10. Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos ou recurso 

contra gabarito oficial definitivo, bem como contra os resultados finais nas demais etapas. 

8.11. Recursos cujo teor desrespeite a Banca Examinadora serão liminarmente 

indeferidos. 

 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. A aprovação no Processo Seletivo não assegura ao(a) candidato(a) a contratação 

imediata, mas apenas a expectativa de ser contratado de acordo com as necessidades da 

Administração Municipal, respeitada a ordem de classificação. 

9.1.1. A classificação no presente Processo Seletivo gera mera expectativa de direito, 

competindo à Administração, dentro do seu poder discricionário e atendendo aos seus 

interesses e limite prudencial de gastos, nomear candidatos aprovados de acordo com a 

necessidade, respeitando-se rigorosamente a ordem de classificação. 

9.1.2. O candidato aprovado será convocado por ordem classificatória decrescente de 

pontuação, em conformidade com o disposto no presente Edital, para ocupação de vaga 

conforme a necessidade exclusiva do SAMAE de Morro da Fumaça/SC. 

9.1.2.1. O candidato aprovado que optar por não ocupar determinada vaga disponível 

naquele momento será desclassificado, sendo convocado o próximo na lista de 

classificação. 

9.2. Os atos relacionados à admissão do candidato classificado serão regulados por Ato 

de Nomeação publicado no Diário Oficial do Município de Morro da Fumaça/SC. 

https://unesc.selecao.net.br/
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9.2.1. A admissão ocorrerá após o envio da documentação exigida, juntamente com o 

atestado de aptidão física e mental constatada pela Junta Médica Oficial do Município de 

Morro da Fumaça/SC. 

9.2.1.1 Caso haja necessidade, o SAMAE de Morro da Fumaça poderá solicitar 

documentos complementares aos candidatos. 

9.2.2. Por ocasião da admissão, o candidato deverá apresentar os documentos que estão 

descritos no item 2.4. e 2.5. do presente edital e a falta de qualquer um deles impedirá a 

admissão do(a) candidato(a) e o mesmo será eliminado do Processo Seletivo.  

9.2.2.1. O candidato terá até 02 (dois) dias úteis para assumir a vaga oferecida 

9.3. A admissão se dará preferencialmente por meio de correspondência eletrônica (e-

mail), seguida de contato telefônico cadastrado pelo candidato no momento da inscrição, 

pela publicação no Diário Oficial do Município. 

9.4 O candidato classificado se obriga a manter atualizado seu endereço, e-mail e telefone 

para correspondência perante o SAMAE de Morro da Fumaça, após o resultado final. 

9.5 Os candidatos que forem considerados inaptos quando da realização do exame 

médico admissional, ou que não se sujeitarem à realização do mesmo, serão eliminados 

do Processo Seletivo. 

9.6 A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades de documentos, mesmo que 

verificadas posteriormente, acarretarão a nulidade da inscrição, desqualificação e 

desclassificação do candidato, com todas as decorrências, sem prejuízo das medidas de 

ordem administrativa, civil e criminal. 

9.7 Por ocasião da admissão, o candidato aprovado no Processo Seletivo fica sujeito ao 

regime empregatício adotado pelo SAMAE de Morro da Fumaça e às normas 

regulamentadoras atinentes aos servidores municipais, condicionando-se a investidura à 

aprovação em exame médico admissional a ser realizado por médico do trabalho, o qual 

servirá de avaliação de aptidão para o desempenho do cargo/emprego, nos termos deste 

documento. 

 

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.1. Todos os candidatos concorrerão em igualdade de condições, excetuados os casos 

específicos previstos na legislação vigente para o atendimento especializado para a 

realização das provas. 

10.2. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos 

os atos, editais e comunicados referentes a este Processo Seletivo publicados no 

endereço eletrônico https://unesc.selecao.net.br/. 

10.3. As informações a respeito de notas e classificações poderão ser acessadas por meio 

dos editais de resultados. Não serão fornecidas informações que já constem dos editais 

ou fora dos prazos previstos nesses editais. 

10.4. O candidato poderá obter informações referentes ao Processo Seletivo no Setor de 

Concursos da Unesc, em horário comercial, localizada na Av. Universitária, n.º 1105, 

bairro Universitário em Criciúma/SC, por meio do telefone (48) 3431-2788, ou via internet, 
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no endereço eletrônico https://unesc.selecao.net.br/, e por meio do correio eletrônico 

contatoconcursos@unesc.net. 

10.5. Não serão dadas por telefone informações a respeito de datas, locais e horários de 

realização das provas. O candidato deverá observar rigorosamente os editais e os 

comunicados a serem divulgados. 

10.6. As alterações de legislação com entrada em vigor antes da data de publicação deste 

Edital serão objeto de avaliação, ainda que não contempladas no Anexo I deste Edital. 

10.7. A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital, bem 

como as alterações em dispositivos legais e normativos a ele posteriores não serão objeto 

de avaliação, salvo se listadas no Anexo I deste Edital. 

10.8. Salvo impossibilidade, a publicação do resultado final preliminar da prova objetiva 

será feita, no dia 23 de dezembro de 2025, contendo a pontuação de todos os candidatos 

aprovados, de acordo com a ordem classificatória. 

10.9. A homologação do resultado final do Processo Seletivo ocorrerá no Diário Oficial do 

Município de Morro da Fumaça /SC, na data prevista de 26 de janeiro de 2026. 

10.10. O SAMAE de Morro da Fumaça/SC e a FUCRI/UNESC não assumem qualquer 

responsabilidade quanto ao transporte, à alimentação e ao alojamento dos candidatos, 

quando da realização da prova. 

10.11. A responsabilidade operacional do Processo Seletivo de que trata o presente Edital 

cabe a FUCRI/UNESC, mediante contrato firmado com a Prefeitura Municipal de Morro 

da Fumaça. 

10.12. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Processo Seletivo. 

10.13. O candidato declara seu consentimento de que, por se tratar de um Processo 

Seletivo, os seus dados (nome, número de inscrição), bem como os resultados de todas 

as etapas serão publicizados nos sites do Município e da UNESC, através de editais e 

listagens da referida Prova. 

10.13.1. A UNESC e o SAMAE se obrigam a realizar o tratamento de dados pessoais, de 

acordo com as disposições legais vigentes, especialmente a Lei nº 13.709/2018 (LGPD), 

visando dar efetiva proteção aos dados coletados, utilizando-os tão somente para os fins 

necessários da execução desse Processo Seletivo. 

10.13.2. O candidato, sendo o titular dos dados pessoais, autoriza a UNESC a realizar o 

tratamento dos dados para os fins de cumprimento de obrigações decorrentes da 

legislação, e ao se inscrever no presente certame declara seu expresso consentimento 

para coletar, tratar e armazenar seus dados pessoais e documentos apresentados durante 

as etapas determinadas neste Edital, que serão de acesso da UNESC e do SAMAE de 

Morro da Fumaça participante na realização das publicações previstas no cronograma, 

dos formulários de presença, das avaliações e convocações que se façam necessárias 

em cada fase, e que poderão ser compartilhados para cumprimento de exigências legais, 

regulatórias ou fiscais de acordo com andamento do certame. 

10.13.3. A UNESC e o SAMAE de Morro da Fumaça ficam autorizadas a compartilhar os 

dados pessoais do candidato com outros agentes de tratamento de dados, caso seja 
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necessário para as finalidades listadas neste instrumento, desde que sejam respeitados 

os princípios da boa-fé, finalidade, adequação, necessidade, livre acesso, qualidade dos 

dados, transparência, segurança, prevenção, não discriminação, responsabilização e 

prestação de contas. 

10.14. O SAMAE de Morro da Fumaça e a UNESC não se responsabilizam por 

informações cadastradas de: 

10.14.1. contato telefônico incorreto, incompleto e desatualizado; 

10.14.2. endereço incorreto, incompleto, desatualizado ou de difícil acesso; 

10.14.3. endereço eletrônico (e-mail) incorreto, incompleto ou desatualizado; 

10.14.4. problemas do endereço eletrônico (e-mail) do candidato, tais como: caixa de 

correio cheia, filtros de AntiSpam, etc. 

10.15. O candidato deverá manter seu endereço atualizado junto à UNESC enquanto 

estiver participando do Processo Seletivo até a publicação da Homologação do Resultado 

Final.  

 

 

 

Morro da Fumaça/SC, 05 de novembro de 2025. 

 

Natan Felipe Souza 

Diretor Geral 
Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto 

Governo de Morro da Fumaça/SC 



 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

SAMAE – Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Morro da Fumaça 

PROCESSO SELETIVO Nº 003/2025 

 

ANEXO I – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 

CONHECIMENTOS BÁSICOS NÍVEL FUDAMENTAL:  

Língua Portuguesa: Compreensão de textos – O verbo – Estrutura do período, da oração 

e da frase – Ortografia, acentuação e pontuação - Denotação e conotação – Fonologia – 

Classes Gramaticais.  

 

Matemática: Operações fundamentais como: adição, subtração, multiplicação e divisão; 

Porcentagem, acréscimos e descontos, raciocínio lógico e quantitativo. 

 

Conhecimentos Gerais: História e geografia do Mundo, do Brasil e de Santa Catarina. 

Aspectos econômicos, políticos e sociais do mundo, do Brasil e de Santa Catarina. 

Atualidades do Brasil e do mundo. Esportes, turismo e lazer. Economia mundial, nacional, 

estadual e municipal. Aspectos de Ciências, Cultura, Cinema, Artes e Tecnologia. 

 

CONHECIMENTOS BÁSICOS NÍVEL MÉDIO: 

Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não 

literários). Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. 

Classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, artigo, pronome, verbo, advérbio, 

preposição e conjunção: emprego e sentido que imprimem às relações que estabelecem. 

Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Crase. 

 

Matemática: Resolução de situações-problema, envolvendo: adição, subtração, 

multiplicação, divisão, potenciação ou radiciação com números racionais, nas suas 

representações fracionária ou decimal; mínimo múltiplo comum; Máximo Divisor Comum, 

Porcentagem; Razão e proporção; Regra de três simples; Equação do 1.º grau; Grandezas 

e medidas – quantidade, tempo, comprimento, superfície, capacidade e massa; Relação 

entre grandezas.  

 

Conhecimentos Gerais e Atualidades: História e geografia do Brasil, de Santa Catarina 

e Município de Morro da Fumaça. Aspectos econômicos, políticos e sociais do mundo, do 

Brasil e de Santa Catarina. Atualidades do Brasil e do mundo. Esportes, turismo e lazer. 

Economia mundial, nacional, estadual e municipal.  

 

CONHECIMENTOS BÁSICOS NÍVEL SUPERIOR: 

Língua Portuguesa: Interpretação e Compreensão de texto. Organização estrutural dos 

textos. Marcas de textualidade: coesão, coerência e intertextualidade. Tipos textuais: 

informativo, publicitário, propagandístico, normativo, didático e divinatório; características 

específicas de cada tipo. Textos literários e não literários. Estrutura da frase portuguesa: 

operações de deslocamento, substituição, modificação e correção. Problemas estruturais 

das frases. Norma culta. Pontuação e sinais gráficos. Organização sintática das frases: 
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termos e orações. Ordem direta e inversa. Estrutura e formação de palavras. Formas de 

abreviação. Classes de palavras; os aspectos morfológicos, sintáticos, semânticos e 

textuais de substantivos, adjetivos, artigos, numerais, pronomes, verbos, advérbios, 

conjunções e interjeições; os modalizadores. Semântica: sentido próprio e figurado; 

antônimos, sinônimos, parônimos e hiperônimos. Polissemia e ambiguidade. Os 

dicionários: tipos; a organização de verbetes. Vocabulário: neologismos, arcaísmos, 

estrangeirismos; latinismos. Ortografia e acentuação gráfica. A crase. 

 

Matemática: Números: naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, complexos; Raiz 

quadrada de um número qualquer; Teoria dos Conjuntos; Álgebra: sequências, conceitos, 

operações com expressões algébricas; Equações e Inequações; Relações e funções; 

Funções logarítmicas, exponenciais, trigonométricas; Análise Combinatória; Progressões 

Aritméticas e Geométricas; Regra de três simples e composta. Geometria: elementos 

básicos, conceitos primitivos, representação geométrica no plano; Sistema de medidas: 

comprimento, superfície, volume, capacidade, ângulo, tempo, massa, peso, velocidade e 

temperatura; Estatísticas: noções básicas, razão, proporção, interpretação e construção 

de tabelas e gráficos; Matrizes e Determinantes; Sistema de Equações Lineares; Juros 

simples e composto; Noções de probabilidade. Expressões aritméticas; M.D.C (Máximo 

divisor Comum). M.M.C (Mínimo Múltiplo Comum). Polinômios; Radiciação; 

Exponenciação. 

 

Conhecimentos Gerais e Atualidades: História e geografia do Brasil, de Santa Catarina 

e Município de Morro da Fumaça. Aspectos econômicos, políticos e sociais do mundo, do 

Brasil e de Santa Catarina. Atualidades do Brasil e do mundo. Esportes, turismo e lazer. 

Economia mundial, nacional, estadual e municipal.  

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS E LEGISLAÇÃO:  

 

LEGISLAÇÃO: Lei orgânica do Município de Morro da Fumaça; Estatuto dos Servidores 

Públicos Municipais (LEI 1010/2001);  

 

Atendente Comercial: Qualidade no atendimento ao público interno e externo. Recepção 

e atendimento ao público. Elementos básicos do processo de comunicação. Pronúncia 

correta das palavras. Regras de conduta e procedimentos ao telefone. Conhecimentos 

básicos de serviços e recursos de telefonia: prefixos, discagem, transferência de ligação, 

programação de desvio, chamada em conferência, chamada em espera etc. Noções de 

utilização de fax e celulares. Requisitos para pessoas que lidam com público em situações 

de urgências: Noções de primeiros socorros, Telefones públicos de serviços e urgências. 

Recebimento e protocolo de documentos. Noções de uso e conservação de equipamentos 

de escritório. Noções Básicas de Arquivo. Normais de comportamento no ambiente de 

trabalho. Princípios básicos de administração pública e servidores. Regras de hierarquia 
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no serviço público. Zelo pelo patrimônio público. Características técnicas de funcionamento 

e operação de equipamentos de telefonia e fac. símile. Ligações locais e a distância. 

Atuação do (a) telefonista: voz, interesse, calma e sigilo. Atendimento de chamadas: 

fraseologias adequadas. Defeitos na aparelhagem: prevenção e providências. Fluxo de 

informações: recepção e transmissão de mensagens telefônicas, elaboração de recados, 

avisos e memorandos. Questões relativas às atividades inerentes a função. Legislação: 

Constituição da República Federativa do Brasil. Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal). Lei nº 8.429/1992 (Lei de Improbidade Administrativa). Manual 

de Redação da Presidência da República. Lei Federal n.º 12.682/2012 e Decreto Federal 

n.º 10.278/2020 (Dispõe sobre a elaboração e arquivamento de documentos em meios 

eletromagnéticos e seu regulamento). Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 

(Regime Jurídico). 

 

Auxiliar Administrativo: Administração pública. Poderes Administrativos. Atos 

Administrativos (princípios, espécies e atributos). Licitações. Contratos Administrativos. 

Serviços Públicos. Servidores Públicos. Controle da Administração. Correspondência 

Oficial. Redação Oficial. Formas de Tratamento. Expressões e Vocábulos Latinos de uso 

frequente nas Comunicações Administrativas Oficiais. Modelos e/ou Documentos 

utilizados. Noções de segurança e higiene do trabalho. Noções e bases de arquivamento 

físico e eletrônico de documentos. Organização do local de trabalho. Questões relativas 

às atividades inerentes a função. Legislação: Constituição da República Federativa do 

Brasil. Lei n° 8.666/1993 (Lei de Licitações). Lei nº 14.133 (Nova Lei de Licitações e 

Contratos Administrativos). Lei nº 10.520/2002 (Lei do Pregão). Lei Complementar nº 

101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). Lei nº 8.429/1992 (Lei de Improbidade 

Administrativa). Manual de Redação da Presidência da República. Lei Federal n.º 

12.682/2012 e Decreto Federal n.º 10.278/2020 (Dispõe sobre a elaboração e 

arquivamento de documentos em meios eletromagnéticos e seu regulamento). Estatuto dos 

Servidores Públicos Municipais (Regime Jurídico). 

 

Auxiliar de Limpeza e Copa: Atividades específicas teóricas inerentes ao emprego. Boas 

Maneiras. Comportamento no ambiente de trabalho. Organização do local de trabalho. 

Coleta de lixo e tipos de recipientes. Guarda e conservação de alimentos. Controle de 

estoque. Higiene pessoal e com todo o material mantido sobre a sua responsabilidade. 

Noções de segurança no trabalho. Noções de primeiros socorros. Noções básicas sobre 

segurança no trabalho. Ética profissional. Tipos de alimentos. Importância da alimentação 

para a saúde. Noções de higiene, proteção e armazenamento dos alimentos e bebidas; 

Técnicas de preparo de alimentos e bebidas; Técnicas adequadas para congelamento e 

descongelamento de alimentos. Regras de comportamento no ambiente de trabalho, 

regras básicas de comportamento profissional para o trato diário com o público interno e 

externo e colegas de trabalho. A importância da merenda para o estudante. Alimentos 

benéficos para a saúde. Alimentos que devem ser evitados pelas crianças e adolescentes. 
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Noções básicas de higiene e saúde pessoal. Conhecimentos de separação, coleta, 

armazenamento e reciclagem de lixo. Conhecimentos básicos para a realização de 

serviços de higienização e limpeza em locais como: copa, cozinha e banheiro. Cuidados 

e técnicas de preparo de alimentos. Guarda e conservação de alimentos. Estatuto dos 

Servidores Públicos Municipais (Regime Jurídico). Questões relativas às atividades 

inerentes a função 

 

Auxiliar de Operações: EPI’s- Equipamentos de proteção individual. EPC’s - 

Equipamentos de Proteção Coletiva. Coleta de lixo e tipos de recipientes. Guarda e 

conservação de alimentos. Controle de estoque de materiais de limpeza. Instrumentos e 

materiais utilizados na realização de limpezas em geral. Serviços de limpeza de: 

repartições públicas, máquinas e equipamentos. Organização do local de trabalho. 

Carregamento e descarregamento de mercadorias de veículos em geral. Higiene pessoal 

e com todo o material mantido sobre a sua responsabilidade. Boas Maneiras. 

Comportamento no ambiente de trabalho. Noções de primeiros socorros. Noções básicas 

sobre segurança no trabalho. Ética profissional. Questões relativas às atividades inerentes 

a função. Legislação Pertinente: Estatuto dos Servidores Públicos Municipais (Regime 

Jurídico). 

 

Encanador: Boas Maneiras. Comportamento no ambiente de trabalho. Organização do 

local de trabalho. Equipamentos de Segurança (E.P.I. e E.P.C.). Ferramentas e 

equipamentos da área. Limpeza de equipamentos e conservação de materiais. 

Interpretação de desenhos básicos de redes de água e esgoto. Instalação, manutenção e 

reparos em tubulação de ferro, cobre, PVC e cerâmicas. Instalação dos vários tipos de 

conexões, passagens e caixas de redes de água e esgoto. Conhecimento de ferramentas 

manuais, elétricas e outras usadas na profissão. Equipamentos de Proteção Individual. 

Ergonomia. Normas NBR relacionadas à atividade e segurança no desempenho da função. 

Regimento Interno do SAMAE – Morro da Fumaça/SC. Estatuto dos Servidores Públicos 

Municipais. Questões relativas às atividades inerentes a função 

 

Engenheiro Químico ou Sanitarista: Abastecimento de Água: Recursos Hídricos; 

Barragens; Captação Superficial e Subterrânea (tipos de captação, materiais e 

equipamentos, dimensionamento, proteção); Adução (tipo de adutoras, dimensionamento, 

materiais empregados); Estação de Recalque; Estação de Tratamento de Água - ETA (a ETA 

e suas unidades constitutivas, tipos de tratamento de água, processos físico-químicos de tratamento 

de água de abastecimento, dimensionamento e composição do tratamento em função da qualidade 

da água bruta, dosagem de produtos químicos); Reservatórios (tipos, localização, 

dimensionamento); Rede de Distribuição (traçado, métodos de dimensionamento, materiais 

empregados, orçamento). Importância do abastecimento de água. A água na transmissão 

de doenças. Qualidade, impurezas e características físicas, químicas e biológicas da água. 

Padrões de potabilidade. Controle da qualidade da água. Manutenção de sistemas de 
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abastecimento de água. Medidas de redução e controle de perdas de água (perdas reais, 

perdas aparentes, setorização, macromedição, gerenciamento de pressões, Distritos de 

Medição e Controle - DMC). Tratamento e disposição final de efluentes de Estação de Tratamento 

de Água (leitos de secagem, sacos para desidratação de lodos, entre outros). Processos de 

depuração biológica das águas. Hidráulica básica. Hidrologia. Consumo de água. Estimativa 

de população. Esgoto Sanitário: Coletores, interceptores, emissários (traçado, materiais e 

equipamentos, dimensionamento, operação e manutenção); Estação Elevatória; Estação de 

Tratamento de Esgoto – ETE (a ETE e suas unidades constitutivas, tratamento de esgotos: 

tratamento preliminar, tratamento secundário, tratamento terciário, lodos ativados, filtros 

biológicos, lagoas de estabilização, outros; processos físico-químicos de tratamento de 

efluentes). Características dos esgotos. Tratamento do lodo. Reuso da água e disposição no 

solo. Soluções individuais para esgoto. Resíduos Sólidos: tecnologias de tratamento; 

gerenciamento de resíduos sólidos; acondicionamento, coleta, transporte, tratamento e destinação 

final; características e classificação dos resíduos sólidos; ciclo de vida do produto e os processos 

de logística reversa; programas e ações de educação ambiental que promovam a não 

geração, a redução, a reutilização e a reciclagem de resíduos sólidos. Saúde Pública e Meio 

Ambiente: conceitos e componentes a ecologia, os ecossistemas, cadeia alimentar, ciclos 

biogeoquímicos da natureza (água, carbono, oxigênio, nitrogênio e fósforo), a biodegradação, 

nutrição, respiração e fotossíntese, os impactos ambientais, a poluição e contaminação, as 

doenças relacionadas com a falta de saneamento, os aspectos epidemiológicos, indicadores de 

saúde. Drenagem urbana (micro e macro). Ecologia e poluição ambiental. Consciência 

ecológica. A problemática ambiental e o ambiente de negócios. Uso sustentado de recursos 

naturais. Licenciamento ambiental (LAP, LAI e LAO). Estudo e Avaliação de Impacto 

Ambiental - EIA. O Relatório de Impacto Ambiental – RIMA. Normas ABNT NBRs em suas 

versões vigentes, atualizadas ou corrigidas: NBR ISO 14004:2018 (Sistemas de Gestão 

Ambiental). NBR ISO 19011:2018 (Diretrizes para Auditoria de Sistema de Gestão). NBR ISO 

14001:2015 (Sistemas de Gestão Ambiental). NBR 7229 (Projeto, construção e operação de 

sistemas de tanques sépticos). NBR 13969 (Tanques sépticos - Unidades de tratamento 

complementar e disposição final dos efluentes líquidos - Projeto, construção e operação). NBR 

9800:1987 (Critérios para lançamento de efluentes líquidos industriais no sistema coletor público 

de esgoto sanitário - Procedimento). NBR 13402:1995 (Caracterização de cargas poluidoras 

em efluentes líquidos industriais e domésticos - Procedimento). Administração Pública e 

Direito Administrativo. Princípios da Administração Pública. Estrutura e Organização 

administrativa. Administração direta. Órgãos públicos. Agentes públicos. Atos administrativos. 

Processo administrativo. Poderes e deveres da Administração Pública. Legislação: Constituição 

Federal do Brasil (Art. 5º, Art. 6º e Art. 225). Lei Federal n.º 12651/2012: Código Florestal 

e suas alterações. Lei Federal 5197/1967: Lei de proteção à fauna e suas alterações. Lei 

Federal n.º 6.938/1981: Política Nacional do Meio Ambiente e suas alterações. Lei Federal 

n.º 7.802/1989: Lei de Agrotóxicos e suas alterações. Lei Federal n.º 9.605/1998: Lei dos 

Crimes Ambientais, suas alterações e decretos regulamentadores. Lei Federal n.º 

9.795/1999: Lei de Educação Ambiental e suas alterações. Lei Federal n.º 9.985/2000: 
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Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza e suas alterações. Lei 

Federal n.º 11.105/2005: Organismos Geneticamente Modificados e suas alterações. Lei 

Federal 10.257/2001: Estatuto da Cidade e suas alterações. Lei Federal n.º 8.171/1991: 

Política agrícola e suas alterações. Lei Federal n.º 9.433/1997: Sistema Nacional de 

Gerenciamento Recursos Hídricos e suas alterações. Lei Federal n.º 11.445/2007: 

Diretrizes Nacionais de Saneamento Básico e suas alterações. Lei Federal n.º 

11.428/2006: Mata Atlântica e suas alterações. Lei Estadual n.º 14.675/2009: Código 

Estadual do Meio Ambiente e suas alterações. Código de Ética do Profissional. Estatuto dos 

Servidores Públicos Municipais (Regime Jurídico). Questões relativas às atividades 

inerentes a função. 

 

Operador de ETA/ETE: Atividades específicas teóricas inerentes ao emprego. Boas 

Maneiras. Comportamento no ambiente de trabalho. Organização do local de trabalho. 

Carregamento e descarregamento de mercadorias de veículos em geral. Serviços de capina 

em geral. Produtos de limpeza, sua utilidade e aplicação. Instrumentos e materiais 

utilizados na realização de limpezas em geral. Serviços de limpeza de: máquinas, 

equipamentos, instrumentais de trabalho, móveis, paredes, janelas, portas, vidros, 

espelhos, persianas, equipamentos, escadas, pisos, passadeiras, tapetes e utensílios. 

Coleta de lixo e tipos de recipientes. Guarda e conservação de alimentos. Controle de 

estoque de materiais de limpeza. Higiene pessoal e com todo o material mantido sobre a 

sua responsabilidade. Noções de segurança no trabalho. Noções de primeiros socorros. 

Noções básicas sobre segurança no trabalho. Ética profissional. Estatuto dos Servidores 

Públicos Municipais (Regime Jurídico). Questões relativas às atividades inerentes a 

função. 

  

Operador de Máquinas: Ética e cidadania. Relacionamento interpessoal. Noções básicas 

sobre meio ambiente. Destinação correta do lixo; manuseio e uso correto de ferramentas, 

equipamentos e utensílios. EPIs- Equipamentos de proteção individual, quais são, 

importância, quando devem ser usados. Qualidade no atendimento ao público. Segurança 

no trânsito. Noções básicas de primeiros socorros. Questões relativas às atividades 

inerentes a função. Veículos: Classificação. Características. Segurança. Equipamentos 

obrigatórios. Proibições. Transporte de cargas. Identificação. Registro de veículos. 

Licenciamento. Crimes de trânsito: Disposições gerais. Tipificação. Penalidades. Direção 

defensiva: Definição. Cuidados gerais ao dirigir. Riscos, perigos e acidentes. Manutenção 

periódica e preventiva do veículo. Cinto de segurança. Condutor. Ambiente e condições 

adversas para dirigir. Uso de álcool, drogas e medicamentos. Mecânica básica: Noções 

básicas de mecânica de automóveis. Comandos principais. Carroceria, motor e 

transmissão. Rodas, direção, freios, suspensão e sistema elétrico. Manual de instruções 

do veículo. Legislação Pertinente: Código de Trânsito Brasileiro (Lei Federal n.º 

9.503/1997). Resoluções regulamentadoras complementares do Conselho Nacional de 

Trânsito – CONTRAN. 
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ANEXO II - ATRIBUIÇÕES DO CARGO 

 

Atendente Comercial: Atender os consumidores e usuários de modo presencial e pelos 

meios de telecomunicações existentes; Prestar informações, emitir e encaminhar 

documentos, solicitações de serviço para o setor operacional; executar rotinas no sistema 

comercial e operacional do Samae; Receber reclamações e informações do consumidor 

relacionadas ao SAA/SES, registrar e dar os devidos encaminhamentos, registrando as 

ocorrências e repassando a gerência operacional e a gerência comercial quando 

necessário; Receber, conferir, classificar, protocolar, distribuir e arquivar documentação, 

controlando sua tramitação; redigir, transcrever e expedir correspondências; Receber 

pessoas, tomar ciência dos assuntos, encaminhando-as ou prestando informações; 

Agendar compromissos; Requisitar e controlar material; Analisar e emitir documentos; 

Executar atividades de organização, registro, acompanhamento e controle de rotinas 

administrativas; Fornecer e receber informações sobre processos, produtos e serviços; 

preparar relatórios e planilhas; cadastrar, atualizar, relacionar e catalogar registros nos 

sistemas informatizados; realizar contatos com órgãos externos procedendo 

encaminhamentos; Executar outras atividades administrativas e de suporte às áreas 

técnicas; Dar retorno de atendimentos pendentes, triagem de serviços objetivando evitar 

deslocamentos improdutivos, serviços e reclamações não solucionadas que necessitam 

acompanhamento; Executar demais atividades de Atendimento Comercial, envolvendo os 

mais diversos canais como: telefone, redes sociais, chats, sms, emails, Agência WEB, 

Contact Center, Central telefônica, GIS e por outros meios eletrônicos que vierem a ser 

criados; Orientar sobre o cumprimento de normas e legislação; participar de projetos e 

equipes de trabalho; Dirigir veículo, quando necessário; Efetuar tarefas necessárias ao 

desempenho das atividades do Cargo. 

 

Auxiliar Administrativo: Auxiliar a Gerencia Administrativa e Comercial nas rotinas e 

demandas diárias de trabalho; organizar fichários; classificar e arquivar expedientes e 

documentos recebidos; elaborar ou executar cartas, ofícios, memorandos, folhas de 

pagamento, entre outros documentos; auxiliar nas rotinas de cadastros e demandas do 

atendimento comercial; auxiliar na separação, classificação, distribuição, numeração e 

expedição de documentos, faturas, ordens de serviço, notas fiscais, auxiliar a gerencia 

administrativa executando conciliações bancárias, atividades relacionadas a tesouraria, 

pagamentos e organização de boletos e cadastros de fornecedores e clientes, 

correspondências e demais documentos afins; dirigir veículos quando necessário; Manter 

organizados, limpos e conservados os materiais e local de trabalho, que estão sob sua 

responsabilidade; Executar outras atividades inerentes ao cargo. 

 

Auxiliar de Limpeza e Copa: Diariamente faz a limpeza das diversas dependências do 

Samae, utilizando-se de material (desinfetante, cera, removedores, etc.) e equipamento 

específico (vassoura, aspirador de pó, etc.), remover o pó dos móveis, fazer a varredura 
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do piso, aspirar detritos, limpar ou lavar vidros, calçadas e janelas, remover o lixo das 

lixeiras, higienizar os banheiros, etc. Preparar, servir e/ou disponibilizar café, chá, frutas e 

biscoitos aos visitantes, em reuniões ou afins, utilizando-se de equipamentos e utensílios 

de Copa. Zelar pela ordem e limpeza da área de trabalho e material utilizado (forno micro 

ondas, geladeira, bebedouro, etc.). Efetuar a lista de compras para abastecimento da copa 

e cozinha, solicitar as compras ou requisição ao gerente administrativo, receber e conferir 

os pedidos, estoque etc. Atender os consumidores e usuários quanto as atividades 

inerentes da função. Usar obrigatoriamente EPIs na execução das tarefas. Efetuar tarefas 

necessárias ao desempenho das atividades do Cargo. 

 

Auxiliar de Operações: Auxiliar nos serviços de instalações, aplicações e consertos de 

redes, adutoras e ramais domiciliares de água/esgoto. Atuar na redução de perdas; 

efetuar detecção de vazamentos não visíveis de água; auxiliar na instalação de 

motobombas e acessórios hidráulicos; Executar a abertura e o fechamento de valas, com 

remoção do pavimento, reaterro e apiloamento da vala; realizar repavimentação em vias 

e calçadas públicas; executar serviços de limpeza nos floculadores, decantares e demais 

dependências da ETA/ETE; executar serviços de urbanização, compreendendo 

construção de muro, pintura e outros que se fizerem necessários as edificações da 

Autarquia; operar equipamentos de desobstrução de redes de água e esgoto, policorte, 

compactadores, bombas; abrir valas de acesso, quando necessário; auxiliar nos 

levantamentos, nos nivelamentos e medições; Executar serviços de carga, descarga, 

transporte e armazenamento de materiais em locais determinados; Efetuar limpeza e a 

manutenção das ferramentas, instrumentos, bem como manter o asseio dos locais de 

trabalho; Construir casas de madeira, cercas, armários, caixas de ferramenta e caixarias 

para concreto; Fazer escoramento de madeira nas valas, para evitar desmoronamentos; 

efetuar serviços de reparo em alvenaria e/ou carpintaria nas aberturas, paredes, telhados, 

bem como a colocação de vidros; Confeccionar caixas para registro e armações de 

ferragens em concreto; requisitar e manter suprimentos de material necessários ao 

trabalho, verificando a qualidade dos mesmos, a vista das especificações; Participar e 

executar serviços de plantões em feriados, finais de semana e noturnos, cumprindo as 

demais atribuições do cargo; realizar roçada e capina; organizar e manter registros do 

almoxarifado; fazer o uso obrigatório de EPI`s nas tarefas executadas; dirigir veículos 

quando necessário; zelar pela limpeza e conservação de máquinas, equipamentos, lavar 

os veículos e organizar caixas de ferramentas; Executar outras tarefas inerentes ao cargo. 

 

Encanador: Efetuar todos os serviços de ampliação e manutenção nos sistemas 

hidráulicos e mecânicos dos Sistemas de água e Esgoto, de instalações prediais 

hidráulicas e sanitárias; efetuar serviços de escavação de valas e reaterros; remoção de 

pavimento; Repavimentação de vias e calçadas públicas; operar equipamentos como 

motobombas, policortes, compactadores, cortadores de pedra, etc. Atuar na redução de 

perdas; efetuar detecção de vazamentos não visíveis de água; instalar motobombas e 
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acessórios hidráulicos assim como, fazer as manutenções e acabamentos; ter 

conhecimento das peças, equipamentos, materiais usados nas atividades de manutenção 

e vistoria hidráulica; monitorar os sistemas; participar e executar serviços de plantões em 

feriados, finais de semana e noturnos; fazer o uso obrigatório de EPI`s nas tarefas 

executadas; dirigir veículos quando necessário; zelar pela limpeza e conservação de 

máquinas, equipamentos, lavar os veículos e organizar caixas de ferramentas; cumprir as 

demais atribuições do cargo; 

 

Engenheiro Químico ou Sanitarista: Manter a qualidade da água tratada dentro dos 

padrões de potabilidade fixados pelas normas técnicas vigentes, devidamente 

comprovadas por análises periódicas efetuadas por sua conta, em laboratório local; 

Elaborar, implantar e manter os seguintes Planos: Plano de Operação da ETA, Plano de 

Análise da Qualidade da qualidade da Água para atendimento à Portaria 888/2021 do 

Ministério da Saúde e Conama 357; Prover as medições dos serviços contratados pelo 

Samae nos sistemas de captação e tratamento em todos os níveis de trabalho. 

Supervisionar a operação das ETA`s e ETE`s; Manter aferidos e calibrados os medidores 

de vazão e os dosadores de produtos químicos da planta, dentro dos limites admissíveis 

de variação, obedecendo concentração adequada de dosagem dos produtos químicos 

utilizados; Responder pela instalação e manutenção dos serviços nas ETA`s e ETE`s, 

segurança e no trabalho, uniformes e equipamentos de proteção individual (EPI) e 

obedecer às Normas de Segurança do Trabalho; Gerenciar estoque e requisição de 

compra de produtos químicos e reagentes necessários para as análises realizadas nos 

laboratórios internos das ETAs; Ter registro no CRQ-SC como responsável técnico dos 

sistemas de água e esgoto e Certidão de inscrição junto ao seu Conselho Regional de 

classe; Realizar a gestão dos formulários em cada ETA/ETE para preenchimento das 

análises em conformidade com o plano de amostragem aprovado junto a vigilância 

sanitária municipal; Realizar a Gestão dos produtos químicos, casas químicas, controlar 

o estoque; Realizar e gerenciar os ensaios laboratoriais e controle analítico realizado nas 

ETA`s /ETE`s das análises físico químicas e bacteriológicas da água bruta de entrada, 

decantada, filtrada e tratada, compreendidas na operação das ETAs: CLORO LIVRE, 

FLUOR, pH, COR, TURBIDEZ, COLIFORMES TOTAIS, ESCHERICHIA COLI. Todos os 

ensaios deverão ser realizados em acordo com a Standard Methods; Realizar o ensaio de 

jarro e testes para certificar o ponto ótimo de dosagem de coagulante. Controlar as 

atividades relativas à operação da estação de tratamento de água: * Operar equipamentos 

e seus componentes para a dosagem dos produtos químicos utilizados no tratamento da 

água; * Operar instrumentos analíticos para a determinação de parâmetros químicos e 

físico-químicos necessários ao processo de tratamento da água, tais como Turbidímetro, 

Jar Teste e fotocolorímetros; * Controle das medições de vazão da água bruta e volume 

produzido (água filtrada/tratada); * Registro de controle do tempo de funcionamento da 

estação; * Ajustes e conferências nas dosagens de produtos químicos utilizados no 

tratamento; * Preparar soluções com produtos químicos para o processo de tratamento da 
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água; * Verificação do funcionamento do filtro através do monitoramento de perda de carga 

e qualidade de água filtrada (turbidez); * Executar lavagem de filtros, utilizando parâmetros 

préestabelecidos; * Controle da medição dos níveis dos reservatórios de água tratada; * 

Registro de consumo de produtos químicos; * Verificação periódica do funcionamento de 

bombas, válvulas, dosadores e demais equipamentos existentes na estação de 

tratamento; * Limpeza periódica do floculador e decantador; * Verificar a eficiência do 

tratamento através da visualização da floculação e decantação; * Manter o ambiente de 

trabalho limpo; * Utilizar adequadamente os equipamentos de proteção individual (EPIs) e 

coletiva (EPCs). * Executar tarefas relativas à limpeza, pequenas manutenções e 

higienização da unidade sob sua responsabilidade; * Comunicar aos responsáveis as 

eventualidades que ocorrerem na ETA para poder buscar soluções imediatas ou submeter 

a planos de ação; * Operar o instrumental destinado ao controle a distância dos 

dispositivos envolvidos no tratamento da água, incluindo telemetria utilizada no controle 

operacional; Acompanhar o plano de saneamento, sua execução, metas, projetos e novos 

investimentos, criando um banco de dados de informações para posteriores revisões do 

PMSB; Ter domínio para realizar trabalhos, cadastros e projetos com as ferramentas e 

softwares abaixo listados: - AutoCAD; - Civil 3D (para topografia, terraplenagem, 

pavimentação e modelagem das redes de saneamento em BIM); - QiBuilder (para projetos 

complementares em BIM: hidrossanitário); - Pacote Office (Word, PowerPoint e Excel); - 

CorelDRAW e Adobe Photoshop; - EpaNet/ CRede2001 e CEsg2001 (projetos e 

simulação hidráulica); - GIS (Geographic Information System). Elaborar relatórios para 

abastecimento de informações ao SNIS - Sistema nacional de informações de 

saneamento e ARIS - Agência reguladora intermunicipal de saneamento, assim como, 

outros previstos pela legislação vigente. Elaborar novos projetos em conformidade com 

as normas técnicas da ABNT e TR da Funasa, para expansão dos sistemas existentes e 

a serem implantados compreendendo os diversos seguimentos na área de saneamento, 

especialmente nas áreas de água e esgoto. Dirigir veículos. Usar obrigatoriamente EPIs 

na execução das tarefas. Efetuar tarefas necessárias ao desempenho das atividades do 

Cargo. 

 

Operador de ETA/ETE: Operar as ETAs/ETEs em modo continuo dentro do horário de 

trabalho, garantindo a qualidade de água ou efluente mínima aceita pela legislação vigente 

para abastecimento de água e ou descarte de efluentes; Operar equipamentos e 

dosadores de ETAs/ETEs; efetuar análises físico-químicas e bacteriológicas; controlar a 

pesagem de produtos químicos e preparar soluções químicas; verificar o funcionamento 

de equipamentos das ETAs/ETEs; constatar anormalidades de funcionamento de 

equipamentos e comunicar ao Gerente de Operações de modo imediato as falhas que não 

tenha condições de resolver; preencher formulários de controle inerentes as estações de 

tratamento; controlar estoques, bem como conferir quantidade e qualidade de produtos 

químicos entregues pelos fornecedores às ETAs/ETEs; executar serviços internos e 

externos de limpeza e conservação e manutenção de ETAs/ETEs; Atividades descritas 
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em função de componentes, conforme segue: Floculadores mecânicos de eixo vertical ou 

horizontal: - Verificar condições de funcionamento de polias e correias; - Lubrificar 

mancais e rolamentos. Decantadores: - Verificar desempenho de acordo com efluentes e 

características físicoquímicas de água. Filtros rápidos: - Controlar tempo de lavagem, com 

base em perdas de carga de piezômetros; - Preencher formulário boletim de operação de 

filtros; - Efetuar lavagem de filtros, escovar normalmente paredes e calhas e fazer 

desinfecção com hipoclorito de sódio. Cloradores a Gás: - Verificar ocorrências de 

escapamento de cloro nos aparelhos, cilindros e canalizações, com utilização de amônia 

e uso de máscaras e EPI`s; - Calibrar e verificar funcionamento de injetores; - Regular 

fotômetro para obter dosagem adequada; - Realizar a trocas de cilindros de cloro, quando 

vazios ou defeituosos; - Efetuar limpeza de aparelhos cloradores e de salas de cloração; 

- Preencher formulários de controle de cloro; - Verificar existência de danos em aparelhos 

cloradores; - Limpar válvulas redutoras de pressão existentes em entradas de aparelhos 

cloradores; - Revisar bombas de água pressurizadas; - Aplicar vaselina em partes 

metálicas que mostrem princípios de corrosão. Dosadores eletroeletrônicos e mecânicos: 

- Verificar condições de funcionamento de boias, válvulas e agulhas; - Regular dosagem 

no dosador; - Realizar a limpeza periódica de peças, linhas de dosagem e válvulas. 

Extintores de Cal: - Verificar colocação de peneiras em caixa de saída; - Limpar peneiras 

ao término da jornada de trabalho; - Limpar extintores após cada operação, tratando-se 

de cal virgem ou hidratada. Laboratório: - Realizar análises físico-químicas e 

bacteriológicas; - Controlar a validade de soluções, considerando normalidades ou 

percentagens; - Verificar periodicamente calibragem de equipamentos eletrônicos e 

mecânicos, conforme especificações de fabricantes. Preencher relatórios de apoio: - 

Trabalhos de rotina; - Exames físico-químicos; - Exames bacteriológicos; - Controle de 

horário de consumo de produtos químicos; - Jar-test e volumes aduzidos de água, bem 

como alimentar informações nos softwares existentes. - Verificar turbidez de água bruta e 

executar testes de jarros para determinar dosagens ótimas de coagulantes, quando 

houver variação na turbidez; Outras atividades: Manter as Estações de Tratamento de 

Água e ou Estações de Tratamento de Esgoto em perfeito funcionamento; Operar os 

painéis, motores e os conjuntos de moto-bombas; Fazer acompanhamento em tempo real 

dos sistemas de água ou esgoto através do softwares de telemetria e supervisório; 

Atender necessidades de demanda de redes e reservatórios; Zelar pelo funcionamento, 

limpeza e ordem de instrumentos, aparelhos, equipamentos, vidrarias, das dependências 

internas e externas de trabalho; comunicar a chefia imediata irregularidades em 

funcionamento de aparelhos e demais componentes de ETAs/ETEs; requisitar materiais 

necessários ao bom andamento dos serviços; realizar atendimento telefônico em horário 

comercial e extraordinário ao comercial de modo a das apoio aos atendimentos 

emergenciais e comunicar ao plantonista o ocorrido, desde que, não comprometa a 

execução com qualidade necessária do processo; usar de modo obrigatório os EPI`s na 

execução da função; dirigir veículos quando necessário; executar outras tarefas inerentes 

ao cargo. 
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Operador de Máquinas:   Operar retroescavadeiras, pás carregadeiras e outras 

máquinas pesadas, destinadas a abertura de valas e terraplanagens na manutenção e 

ampliação dos sistemas de água e esgoto operados pela Autarquia; Conduzir máquinas e 

equipamentos aos locais de operação; Realizar reparos de emergência em máquinas e 

equipamentos; Zelar pela limpeza e conservação das máquinas equipamentos e veículos; 

Promover a checagem e monitoramento constante de níveis de lubrificantes; realizar o 

abastecimento de combustível, água e óleo; Comunicar ao superior imediato, os defeitos 

de funcionamento apresentados pela máquina operada; Preencher relatório diário de 

funcionamento da máquina; Dirigir e operar caminhão caçamba, carroceria e hidrojato; 

executar as tarefas em vias públicas respeitando a legislação de segurança do trabalho e 

transito; usar obrigatoriamente EPIs na execução das tarefas; Executar outras tarefas 

inerentes ao cargo;
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ANEXO III – CARGO, VAGAS, CARGA HORÁRIA, REQUISITOS, TIPO DE PROVA E 

REMUNERAÇÃO 

 

 
CARGO 

 
VAGAS 

CARGA 
HORÁRIA 

REQUISITOS 
TIPO DE 
PROVA 

REMUNERAÇÃO 

Operador de 
ETA/ETE 

04+CR 40hs 

Ensino médio completo; 
Carteira Nacional de 
Habilitação categoria 
AB – B ou superior. 

objetiva/ 
prática 

 R$ 2.570,97  

Atendente 
Comercial 

CR 40hs 
Ensino médio 
completo. 

objetiva  R$ 1.979,07  

Auxiliar 
Administrativo 

CR 40hs 

Ensino médio 
completo; Carteira 
Nacional de Habilitação 
(AB / B) ou superior. 

objetiva  R$ 2.570,97  

Encanador 02+CR 40hs 

Ensino Médio 
Completo; Carteira 
Nacional de habilitação 
categoria AB ou 
superior. 

objetiva/ 
prática 

 R$ 2.570,97  

Auxiliar de 
Operações 

01+CR 40hs 
Alfabetizado; Aptidão 
física e Mental. 

objetiva  R$ 1.979,08  

Engenheiro 
Químico ou 
Sanitarista 

CR 20hs 

Diploma de Ensino 
superior na área 
requisitada; Carteira 
Nacional de Habilitação 
(AB - B). 

objetiva  R$ 4.898,88  

Operador de 
Máquinas 

CR 40hs 

Ensino fundamental 
incompleto; Carteira 
Nacional de Habilitação 
(A, B e C) ou superior 

objetiva/ 
prática 

 R$ 3.000,43  

Auxiliar de 
Limpeza e 
Copa 

CR 20hs Ensino médio completo objetiva  R$ 989,53  
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ANEXO IV – CRONOGRAMA 

 

Evento Datas 

Publicação do Edital 05/11/2025 

Prazo para impugnação do Edital (Área do candidato) 05/11/2025 a 

07/11/2025 

Respostas a impugnação do Edital 13/11/2025 

Período de inscrições Ampla Concorrência 

Período de inscrições para candidatos PCDs 

Requerimento de condições especiais 

05/11/2025 a 

01/12/2025 

Requerimento de isenção da taxa de inscrição 
05/11/2025 a 

14/11/2025 

Deferimento/Indeferimento dos requerimentos de isenção da taxa de 

inscrição 

19/11/2025 

Prazo para recurso: 

Indeferimento dos requerimentos de isenção da taxa de inscrição 

20/11/2025 a 

21/11/2025 

Respostas aos recursos: 

Indeferimento dos requerimentos de isenção da taxa de inscrição 
27/11/2025 

Último dia para pagamento da taxa de inscrição 01/12/2025 

Deferimento/Indeferimento das inscrições de candidatos Ampla 

Concorrência 

Deferimento/Indeferimento das inscrições de candidatos PCDs  

Deferimento/Indeferimento dos requerimentos de condições especiais 

03/12/2025 

Prazo para recurso: 

Indeferimento das inscrições de candidatos Ampla Concorrência 

Indeferimento das inscrições de candidatos PCDs 

Indeferimento dos requerimentos de condições especiais 

04/12/2025 a 

05/12/2025 

Respostas aos recursos: 

Indeferimento das inscrições de candidatos PCDs e Ampla Concorrência 

Indeferimento dos requerimentos de condições especiais 

10/12/2025 

Homologação das inscrições 10/12/2025 

Publicação dos locais de prova 10/12/2025 

PROVA OBJETIVA 14/12/2025 

Publicação do gabarito preliminar 14/12/2025 

Prazo para recurso: Gabarito preliminar 
15/12/2025 a 

16/12/2025 

Resposta aos recursos: Gabarito preliminar 23/12/2025 

Publicação do gabarito oficial  23/12/2025 

Resultado preliminar da Prova Objetiva 23/12/2025 
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Prazo para recurso: 

Resultado final preliminar da Prova Objetiva 
29/12/2025 a 

30/12/2025 

Resposta aos recursos: 

Resultado final preliminar da Prova Objetiva 
12/01/2026 

Publicação do Resultado Final da Prova Objetiva 12/01/2026 

Convocação dos Classificado para Prova Prática 12/01/2026 

PROVA PRÁTICA  
16/01/2026 

Resultado final preliminar da Prova Prática 19/01/2026 

Prazo para recurso: 

Resultado final preliminar da Prova Prática 

20/01/2026 a 

21/01/2026 

Resposta aos recursos: 

Resultado final preliminar da Prova Prática 

26/01/2026 

PUBLICAÇÃO DO RESULTADO FINAL DEFINITIVO DA PROVA 

PRÁTICA 

26/01/2026 

HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 26/01/2026 

 
 

 


